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A Natureza é dotada de mistério profundo 

e insondável. Grandioso é o Céu que 

contemplamos e ilimitada é a sua 

extensão. Como se apresenta o centro da 

Terra? Qual o número certo de estrelas?, 

Qual o peso exato do globo terrestre? Se 

começarmos a enumerar coisas e fatos, 
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Resumo do Projeto de Graduação apresentado à Escola Politécnica/ UFRJ como parte dos 

requisitos necessários para a obtenção do grau de Engenheiro Ambiental. 

EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES NO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

DE RODOVIAS NO BRASIL: 

Análise Comparativa de 3 casos (SP, RJ e PE) 

 

Luis Guilherme Larizzatti Zacharias 

Fevereiro/2017 

 

Orientadora: Monica Pertel 

Curso: Engenharia Ambiental 

 

A implementação de rodovias além de proporcionar benefícios, chamados impactos 

positivos, tende a gerar no seu processo construtivo e operacional inúmeros impactos 

ambientais negativos. É um tipo de empreendimento considerado potencial ou efetivamente 

causador de significativa degradação do meio ambiente e, portanto, deve ser submetido junto 

ao órgão ambiental competente a um processo de licenciamento ambiental como medida 

pública de comando e controle. Para tanto, em conformidade com o exposto na legislação 

ambiental brasileira, os órgãos ambientais ficam responsáveis em definir as exigências e 

restrições durante esse processo de licenciamento. Tal função pode ser mais exigente, 

restritiva e aprofundada, sendo responsabilidade de cada órgão licenciador uma correta e justa 

análise de cada empreendimento em licenciamento. Para analisar esse processo, este estudo 

comparou o processo de licenciamento de três rodovias, licenciadas por diferentes órgãos 

ambientais, quanto à natureza das exigências e restrições em cada processo. Entre os três 

empreendimentos analisados, observou-se que o órgão licenciador do Arco Metropolitano do 

Rio de Janeiro foi o menos exigente e com menos restrições no processo de licenciamento, o 

que acarretou em falhas ao longo do processo de instalação do empreendimento. Já o processo 

de licenciamento do Trecho Norte do Rodoanel foi o mais exigente e restritivo. O processo do 

Arco do Recife foi suficientemente exigente, cumprindo o básico para a sua implantação. 

Palavras-chave: Licenciamento Ambiental, Avaliação de Impacto Ambiental, Termo de 

Referência, Licença Prévia, Rodovias. 
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A highway implementation, besides promoting benefits considered as positive impacts, tends 

to generate in their building and operational process countless negative environmental 

impacts. It is a type of project considered to potentially or effectively cause significant 

degradation of the environment and, thus, it must be submitted by the responsible 

environmental agency to an environmental licensing process as a public measure of command 

and control. Therefore, in accordance with the Brazilian environmental legislation, 

environmental agencies are responsible for defining the requirements and restrictions during 

this licensing process. Such duty might be more demanding, restrictive and in-depth, and each 

licensing agency is responsible for a correct and fair analysis of each project that is going 

through licensing. In order to analyze this process, this study will compare the licensing 

process of three highways, conducted by different environmental agencies, regarding the 

nature of the requirements and the restrictions in each process. Among the three projects 

analyzed, it was observed that the licensing agency of the Metropolitan Arc of Rio de Janeiro 

was the least demanding and with fewer restrictions in the licensing process, which led to 

failures throughout the installation process. Already the licensing process of the Northern 

section of the Rodoanel was the most demanding and restrictive. The Arch of Recife process 

was sufficiently demanding, fulfilling the basics for its implementation. 

Keywords: Environmental Licensing, Impact Assessment, Reference Term, Preliminary 

License, Highways. 
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1. Introdução 

Os empreendimentos rodoviários, em especial a infraestrutura viária, devem estar 

enquadrados dentro dos princípios do desenvolvimento sustentável a fim da preservação do 

meio ambiente onde estão inseridos. A implementação das rodovias, além de proporcionar 

benefícios, chamados impactos positivos, tende a gerar no seu processo construtivo e 

operacional inúmeros impactos ambientais negativos sobre os meios físico, biótico e 

socioeconômico. Em razão disto, e com o objetivo de promover a conservação do meio 

ambiente em toda a sua dimensão, esse tipo de empreendimento deve ser submetido a um 

processo de licenciamento ambiental junto ao órgão ambiental competente, como medida 

pública de comando e controle para a sua execução. 

No Brasil, rodovias de duas ou mais faixas de rolamento se enquadram pela legislação 

como efetiva ou potencialmente poluidoras e que precisam de autorização do poder público 

para a sua instalação e operação através de prévios estudos ambientais elaborados pelo 

empreendedor. Por meio do processo de licenciamento ambiental, o empreendedor deverá 

buscar demonstrar a correta adequação e viabilidade do seu empreendimento para a emissão 

da licença ambiental pelo poder público. É essencial que, nesse processo, o empreendedor 

expresse através da elaboração do Estudo de Impacto Ambiental, o conhecimento específico 

de toda a problemática ambiental gerada pela construção e operação do seu empreendimento 

ou atividade, estabelecendo medidas ambientais suficientes para mitigar e compensar os 

efeitos negativos possíveis de serem provocados. 

Para tanto, em conformidade com o exposto na legislação ambiental brasileira, os 

órgãos ambientais ficam responsáveis por definir as exigências e restrições durante esse 

processo de licenciamento. Tal função pode ser mais exigente, restritiva e aprofundada, sendo 

responsabilidade de cada órgão licenciador uma correta e justa análise de cada 

empreendimento a ser licenciado.  

Para analisar o processo de licenciamento, este tudo comparou a implantação de três 

rodovias: o Trecho Norte do Rodoanel em São Paulo, o Arco Metropolitano do Rio de Janeiro 

e o Arco Metropolitano do Recife. Esses três empreendimentos possuem similaridades de 

projeto, uma vez que têm o objetivo principal de desviar o tráfego de veículos que passa pela 

região metropolitana. Como cada uma dessas rodovias está localizada em diferentes estados 

(SP, RJ e PE) e são licenciadas por diferentes órgãos ambientais, buscou-se verificar a 

natureza das exigências e restrições em cada processo para a emissão da licença ambiental.  
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1.1. Objetivo 

O presente estudo tem como objetivo geral a comparação do processo de 

licenciamento ambiental de rodovias em diferentes estados (SP, RJ e PE), avaliando 

criticamente as exigências e restrições do órgão ambiental licenciador para a aprovação da 

viabilidade do empreendimento. 

 

1.2. Objetivos Específicos 

 Comparar e analisar três rodovias segundo as semelhanças e diferenças no 

seu processo de implementação e de localização;  

 Comparar as exigências e diretrizes, definidas pelo órgão licenciador no 

Termo de Referência ou Instrução Técnica, para elaboração do EIA/RIMA; 

 Por meio do EIA/RIMA, analisar e comparar os impactos ambientais 

identificados e os programas ambientais propostos; 

 Avaliar as exigências e restrições estabelecidas pelas condicionantes da 

Licença Prévia (LP) comparando os critérios utilizados para aprovação da 

viabilidade do empreendimento. 

 

1.3. Estruturação do trabalho 

Além desta introdução, o presente trabalho está estruturado em outros quatro 

capítulos: 

O segundo capítulo inicia a abordagem sobre o referencial teórico e tem como 

propósito o entendimento dos conceitos utilizados no processo de licenciamento e das 

características gerais das rodovias aqui analisadas. 

O ínicio do terceiro capítulo refere-se à metodologia utilizada para a execução das 

análises e comparações feitas neste estudo. Além disso, baseado nos EIA/RIMA de cada 

empreendimento, o capítulo discorre sobre a descrição dos empreendimentos analisados, 

abordando as características de cada rodovia escolhida (dados geométricos, justificativa, 

alternativas locacionais, metodologia de avaliação de impacto ambiental e programas 

ambientais propostos). 

O quarto capítulo tem como finalidade analisar e comparar os empreendimentos 

escolhidos segundo os documentos coletados e com base nas exigências e restrições dos 

órgãos licenciadores. 
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Como fechamento, o quinto e último capítulo expõe as principais considerações do 

estudo e as recomendações para futuros trabalhos. 
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2. Referencial teórico 

2.1. Infraestrutura Rodoviária 

A infraestrutura brasileira de transportes divide-se entre diferentes modalidades: 

rodoviária, ferroviária, aquaviária, dutoviária e aeroportuária. Em decorrência de um processo 

histórico, o modo rodoviário tornou-se predominante na estrutura nacional de transportes e 

possui grande distribuição espacial. (DNIT, 2006). 

Segundo o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, o 

transporte, inserido no processo produtivo, posiciona-se com relevância no contexto do 

desenvolvimento global do país. O transporte é capaz de promover o desenvolvimento 

socioeconômico, além de ser fator de segurança e de integração político-administrativa.  

No Brasil, o modo rodoviário possui grande magnitude e importância na matriz de 

transporte de cargas e passageiros devido ao grande volume de veículos que trafegam 

diariamente nas rodovias. 

Essa magnitude do modo rodoviário no país pode ser evidenciada na Tabela 1, em que 

são apresentados os dados relativos aos transportes de cargas e de passageiros referentes aos 

vários modos de transporte terrestre a partir de 1950. Observa-se que, no Brasil, ocorre o 

predomínio da participação do modo rodoviário, representando mais que a metade dos meios 

utilizados para transporte de carga e, a partir de 1980, quase que a totalidade do transporte de 

passageiros. 

Tabela 1: Matriz de Transporte 

 

Fonte: DNIT, 2006. 

 

Com base em dados mais recentes, as Figura 1 e Figura 2, relativas ao ano de 2001, 

apresentam a continuidade da tendência de predomínio do modo rodoviário. 
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Figura 1: Matriz de Transporte 

Fonte: DNIT, 2006. 

 

 

Figura 2: Matriz de Transporte 

Fonte: DNIT, 2006. 

 

Segundo o DNIT, o motivo da acentuada predominância do modo rodoviário deve ser 

atribuído, entre outros, aos seguintes fatos: 

 

a) Grande ampliação e modernização das redes rodoviárias federal e 

estaduais, com muitos dos eixos principais pavimentados;  
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b) Estagnação relativa, e até declínio, dos meios ferroviário e aquaviário por 

várias décadas, cuja recuperação, iniciada na segunda metade da década de 

60, veio a ter a sua continuidade comprometida, face ao vulto dos recursos 

financeiros exigidos – os quais sistematicamente não foram disponibilizados;  

c) Notada flexibilidade e segurança do transporte rodoviário que, aliadas à 

relativa rapidez e às boas condições de operação, possibilitam tarifas e fretes 

competitivos com os preços finais das outras modalidades;  

d) Evolução da indústria automobilística com aumento de capacidade média 

e produtiva da frota nacional de veículos rodoviários de passageiros e de 

cargas, com ênfase para estes últimos;  

e) Expansão da produção agrícola sazonal em novas e amplas fronteiras com 

maior utilização efetiva da frota de caminhões; 

 f) Grande desenvolvimento econômico e urbanização acentuada, gerando 

crescente demanda de transportes de cargas diversificadas;  

g) Aumento da participação do modo rodoviário no transporte integrado, em 

face do próprio desenvolvimento nacional e, em particular, pelo incremento 

das exportações (DNIT, 2006, p. 103). 

 

Para uma correta compreensão dos empreendimentos rodoviários que foram 

comparados neste estudo, serão listados, a seguir, alguns termos e conceitos utilizados. 

O Código Brasileiro de Trânsito, Lei 9.503/97, em seu Anexo I, define os termos 

abaixo da seguinte forma: 

RODOVIA: via rural pavimentada. 

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO: aquela caracterizada por acessos especiais 

com trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos 

lotes lindeiros e sem travessia de pedestres em nível. 

FAIXAS DE DOMÍNIO: superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito 

competente com circunscrição sobre a via." 

 

Adicionalmente, o documento “Terminologias Rodoviárias Usualmente Utilizadas”, 

do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, DNIT, define os termos da 

seguinte forma (DNIT, 2006): 

 

ANEL RODOVIÁRIO: Norma DNIT 003/2002 – PAD: “Trecho de rodovia 

destinada à circulação de veículos na periferia das áreas urbanas, de modo a 
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evitar ou minimizar o tráfego no seu interior, circundando completamente a 

localidade”.  

CONTORNO RODOVIÁRIO: Norma DNIT 003/2002 – PAD: “Trecho de 

rodovia destinada à circulação de veículos na periferia das áreas urbanas, de 

modo a evitar ou minimizar o tráfego no seu interior, sem circundar 

completamente a localidade”. 

RODOVIAS SOB JURISDIÇÃO ESTADUAL: São aquelas, cujos trechos 

estão sob regime de administração direta ou contratada, controladas pelos 

órgãos rodoviários estaduais, e que constam do plano de viação de cada 

estado, nelas incluídas aquelas construídas pelos Estados sobre a diretriz de 

uma Rodovia Federal Planejada. O DNIT só reconhece oficialmente como 

Rodovias Estaduais, àquelas que constam do Sistema Rodoviário Estadual 

de cada unidade da Federação. 

 

As rodovias podem ser classificadas seguindo as normas de projeto (Quadro 1) 

estabelecidas pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER do Ministério 

dos Transportes: 

Quadro 1: Classes de Projeto para Estrada de Rodagem 

Classes de 

Projeto 
Características Critérios de Classificação Técnica (Preliminares) 

0 

Via Expressa - 

Controle total de 

acesso 

Enquadramento por decisão administrativa; alto 

volume de tráfego 

I-A 
Pista Dupla - Controle 

Parcial de Acesso 

Quando os valores de tráfego previstos 

ocasionaram níveis de serviço em rodovias de 

pista simples inferiores aos aceitáveis. 

I-B Pista Simples 

Volume horário de projeto:  

VHP > 200  

Volume médio diário:  

VMD > 1400 

II Pista Simples 
Volume médio diário:  

VMD 700-1400 

III Pista Simples 
Volume médio diário:  

VMD 300-700 

IV-A Pista Simples Volume médio diário (abertura)       VMD 50-200 

IV-B Pista Simples Volume médio diário (abertura)       VMD < 50 

Fonte: Ministério dos Transportes, 1973. 
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Para cada tipo de classe e relevo são estabelecidas normas de projeto. Existem oito 

características principais: velocidade de projeto, raio horizontal mínimo, greide máximo, 

distância de visibilidade para parada, distância de visibilidade para ultrapassagem, largura de 

pavimento, largura de acostamento e faixa de domínio. 

Assim, ficam definidos os principais conceitos referentes aos empreendimentos que 

serão analisados neste estudo. 

 

2.2. Licenciamento Ambiental 

A Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, instituiu a Política Nacional do Meio 

Ambiente (PNMA) que tem por objetivo “a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 

ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento 

socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida 

humana” (art. 2º). Para atender a esse objetivo a lei destaca dez princípios gerais sendo de 

importância para este estudo o princípio de “controle e zoneamento das atividades potencial 

ou efetivamente poluidoras” (art. 2º, V).  

Através da mesma lei, foi constituído o Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(SISNAMA), que encarregou, aos órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder 

Público, a responsabilidade pela proteção e melhoria da qualidade ambiental (art. 6º). 

São estabelecidos, na Lei nº 6.938/81, art. 9º, os instrumentos da Política Nacional do 

Meio Ambiente. Dentre estes instrumentos dois são importantes para este trabalho: a 

avaliação de impactos ambientais (art 9º, III) e o licenciamento e a revisão de atividades 

efetiva ou potencialmente poluidoras (art. 9º, IV). Complementarmente, é definido também 

que: “a construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento 

ambiental.” (art. 10.). 

Através da Lei nº 6.938/81 foi também instituído o Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), que é o órgão consultivo e deliberativo do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (SISNAMA). As resoluções editadas pelo CONAMA são diretrizes ambientais 

federais básicas que devem ser respeitadas em todo território nacional. 

A Resolução CONAMA nº 001 de 1986 definiu os critérios básicos e as diretrizes 

gerais para a avaliação de impacto ambiental. Nesta resolução, é definido que: “Dependerá de 
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elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto ambiental - 

RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, e da Secretaria 

Especial do Meio Ambiente – SEMA¹ em caráter supletivo, o licenciamento de atividades 

modificadoras do meio ambiente.”(art. 2º). São definidos neste artigo diferentes tipos de 

atividade sendo ressaltado para este estudo a seguinte: “Estradas de rodagem com duas ou 

mais faixas de rolamento” (art 2º, I). 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, no seu art. 170., que “é assegurado a todos o 

livre exercício de qualquer atividade econômica, independente de autorização de órgãos 

públicos, salvo nos casos previstos em lei”. Complementarmente, o art. 22., §1º, inciso IV, 

prevê que “(...) incumbe ao Poder Público (...) exigir, na forma da lei, para instalação de obra 

ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo 

prévio de impacto ambiental, a que dará publicidade”. Desse modo, o Legislador Constituinte 

assegurou segurança constitucional à exigência de estudo de impacto ambiental. 

O Decreto Federal nº 99.274 de 1990 regulamenta a Política Nacional do Meio 

Ambiente e expressa no art. 19. as licenças que devem ser expedidas no processo de 

licenciamento: Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO). 

O CONAMA, através da resolução nº 237 de 19 de dezembro de 1997, discorre sobre 

a revisão e complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento 

ambiental exigidos pela PNMA. Está incluso no art. 2º dessa resolução que “a localização, 

construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos e atividades 

utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem 

como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 

dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente, sem prejuízo de outras 

licenças legalmente exigíveis”.  

A resolução CONAMA nº 237/97 nomeia nos art. 4º, art. 5º e art. 6º os órgãos 

ambientais aos quais compete o licenciamento ambiental em quatro âmbitos distintos: federal, 

estadual, Distrito Federal e municipal. Adicionalmente, no art. 7º é definido que o 

licenciamento ocorrerá em apenas um único nível de competência. Neste estudo, ressalta-se o 

art. 5º, inciso I, que define que compete ao órgão ambiental estadual o licenciamento 

ambiental dos empreendimentos e atividades localizados ou desenvolvidos em mais de um 

Município ou em unidades de conservação de domínio estadual.  

Nos art. 14., art. 15. e art. 18., são definidos os prazos para a análise, esclarecimentos e 

complementações e também a validade de cada tipo de licença ambiental. No anexo 1, parte 
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integrante desta resolução, são definidos os empreendimentos e atividades que dependem de 

prévio licenciamento cabendo ao órgão ambiental definir, se necessário, os critérios de 

exigibilidade, o detalhamento e a complementação. São expressos, nesse anexo, os 

empreendimentos de obras civis como as rodovias.  

A Lei 9.650 de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, estabeleceu duas sanções penais 

diretamente relacionadas ao tema licenciamento. Destacam-se o art. 60., “Construir, reformar, 

ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, 

estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização 

dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares 

pertinentes” e o art. 67. “Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão 

em desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização 

depende de ato autorizativo do Poder Público”. Para as infrações dos artigos são estabelecidas 

penas de detenção, multa ou ambas cumulativamente. 

Já a Lei Complementar nº 140 de 2011 estabelece que deverá ocorrer cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes 

do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora. Dentre os instrumentos dessa cooperação é 

caracterizado o licenciamento ambiental, cujas competências entre União, Estados e 

Municípios ficam assim regulamentadas tendo como critério a localização do 

empreendimento. 

Portanto, o Licenciamento ambiental é uma exigência legal e um instrumento do poder 

público para a preservação, controle e recuperação ambiental. É o procedimento 

administrativo no qual o poder público, representado por órgãos ambientais, autoriza e 

acompanha a localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos e atividades 

utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou 

daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as 

disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso (SEBRAE, 2004; 

CONAMA, 1997).  

O licenciamento ambiental possui como uma de suas mais expressivas características a 

participação social na tomada de decisão, por meio da realização de Audiências Públicas 

como parte do processo (IBAMA, 2017). Para a obtenção da licença e continuidade no 
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processo de licenciamento, o empreendedor possui uma série de exigências, restrições e 

medidas de controle ambiental, formuladas pelo órgão ambiental, que devem ser obedecidas. 

Algumas das principais definições utilizadas no processo de licenciamento serão 

conceituadas nas seções seguintes (TR, AIA, AAE, EIA/RIMA e LP) e, por último, serão 

apresentados os órgãos licenciadores responsáveis em cada estado. 

 

2.3. Termo de Referência (TR) ou Instrução Técnica (IT) 

O Termo de Referência ou Instrução Técnica² é um documento de diretrizes que tem 

como objetivo determinar a abrangência, os procedimentos e os critérios mínimos para a 

elaboração de Estudos de Impacto Ambiental - EIA e do correspondente Relatório de Impacto 

Ambiental - RIMA. Este documento poderá ser elaborado exclusivamente pelo órgão 

ambiental ou, então, conjuntamente com o empreendedor. Quando requerido, o empreendedor 

deverá apresentar o Plano de Trabalho, um documento base para a complementação e 

definição do termo de referência pelo órgão ambiental como ocorre no estado de São Paulo 

conforme dispõe a Resolução da SMA nº 54/04. 

 

2.4. Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) 

De acordo com a Associação Internacional para Avaliação de Impacto – IAIA (do 

inglês International Association for Impact Assessment), a Avaliação de Impacto Ambiental 

(AIA) pode ser definida como o “processo de identificação, previsão, avaliação e mitigação 

dos efeitos relevantes - biofísicos, sociais e outros - de propostas de desenvolvimento antes de 

decisões fundamentais a serem tomadas e de compromissos a serem assumidos” (IAIA, 

1999). 

De forma mais simplificada, segundo o Manual para Elaboração de Estudos para o 

Licenciamento com Avaliação de Impacto Ambiental da CETESB (2014), a Avaliação de 

Impacto Ambiental é a avaliação prévia dos impactos de um projeto, visando evitar ou 

prevenir a ocorrência de efeitos indesejáveis ao meio ambiente devido à implantação de um 

projeto. Conforme o manual, outras características importantes da AIA são: 

 

• Trata-se de um processo sistemático de avaliação ambiental (Glasson et al., 

1999 apud CETESB, 2014), que é composto por várias etapas características, 

ou seja, triagem; definição de conteúdo dos estudos; descrição do projeto; 

descrição do ambiente a ser afetado; identificação, previsão e avaliação dos 
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impactos significativos e das medidas mitigadoras; apresentação dos 

resultados; processo de revisão dos estudos e tomada de decisão. A AIA 

deve ser um processo cíclico, com interações consideráveis entre os vários 

passos; 

• A AIA é realizada para apoiar a tomada de decisão sobre a autorização ou 

licenciamento de um novo projeto, fornecendo aos tomadores de decisão 

informações sobre as prováveis consequênciasde suas ações;  

• O processo de AIA prevê consulta e participação pública, isto é, o 

envolvimento público na realização dos estudos e na tomada de decisão 

(CETESB, 2014). 

 

2.5. Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) 

De acordo com o MMA (2002), a Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) é um 

instrumento de política ambiental, assim como a AIA, que tem como finalidade assessorar, 

antecipadamente, os tomadores de decisões no processo de identificação e avaliação dos 

impactos, maximizando os positivos e minimizando os negativos, que uma dada decisão 

estratégica – a respeito da implementação de uma política, um plano ou um programa – 

poderia desencadear no meio ambiente e na sua sustentabilidade. Segundo o MMA (2002), a 

aplicação da AAE pode promover: 

 

• visão abrangente das implicações ambientais da implementação das 

políticas, planos e programas governamentais, sejam eles pertinentes ao 

desenvolvimento setorial ou aplicados a uma região; 

• segurança de que as questões ambientais serão devidamente tratadas; 

• facilitação do encadeamento de ações ambientalmente estruturadas; 

• processo de formulação de políticas e planejamento integrado e 

ambientalmente sustentável; 

• antecipação dos prováveis impactos das ações e projetos necessários à 

implementação das políticas e dos planos e programas que estão sendo 

avaliados; e 

• melhor contexto para a avaliação de impactos ambientais cumulativos 

potencialmente gerados pelos referidos projetos (MMA, 2002). 

 

Segundo a IAIA (2002), o processo de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) 

informa aos planejadores, aos decisores e ao público afetado, a sustentabilidade das decisões 
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estratégicas, facilitando a procura da melhor alternativa e assegurando um processo de decisão 

democrático. Deste modo, esse estudo aumenta a credibilidade das decisões e conduz a uma 

avaliação ambiental mais eficaz do projeto. 

 

2.6. EIA/RIMA 

Conforme as Resoluções CONAMA nº 001/86 e nº 237/97, nos casos de 

empreendimentos ou atividades que tenham potencial de causar elevada degradação ambiental 

será exigida a elaboração do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e Relatório de Impacto 

Ambiental - RIMA, para a avaliação do órgão ambiental da viabilidade de sua atividade. 

Em seu texto, a Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986, estabelece que 

o Estudo de Impacto Ambiental – EIA é um documento que além de atender à legislação, em 

especial os princípios e objetivos expressos na Política Nacional do Meio Ambiente, deve 

contemplar diretrizes gerais, tais como (CONAMA nº 001/86): 

 

I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de projeto, 

confrontando-as com a hipótese de não execução do projeto; 

II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados 

nas fases de implantação e operação da atividade; 

III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente 

afetada pelos impactos, denominada área de influência do projeto, 

considerando, em todos os casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza; 

IV - Considerar os planos e programas governamentais, propostos e em 

implantação na área de influência do projeto, e sua compatibilidade. 

 

A importância da elaboração do estudo de impacto ambiental é conceituada por 

Sánchez: 

 

Essa é a atividade central do processo de avaliação de impacto ambiental, a 

que normalmente consome mais tempo e recursos e estabelece as bases para 

a análise da viabilidade ambiental do empreendimento. O estudo deve ser 

preparado por uma equipe composta de profissionais de diferentes áreas, 

visando determinar a extensão e a intensidade dos impactos ambientais que 

poderá causar e, se necessário, propor modificações no projeto, de forma a 

reduzir ou, se possível, eliminar os impactos negativos. Como os relatórios 
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que descrevem os resultados desses estudos costumam ser bastante técnicos, 

é usual preparar um resumo escrito em linguagem simplificada e destinado a 

comunicar as principais características do empreendimento e seus impactos a 

todos os interessados (SÁNCHEZ, 2008, p. 99).  

 

O relatório de impacto ambiental - RIMA refletirá as conclusões do estudo de impacto 

ambiental e conterá, no mínimo (CONAMA nº 001/86): 

 

I - Os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com 

as políticas setoriais, planos e programas governamentais; 

II - A descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, 

especificando para cada um deles, nas fases de construção e operação a área 

de influência, as matérias primas, e mão-de-obra, as fontes de energia, os 

processos e técnica operacionais, os prováveis efluentes, emissões, resíduos 

de energia, os empregos diretos e indiretos a serem gerados; 

III - A síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da área 

de influência do projeto; 

IV - A descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e 

operação da atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os 

horizontes de tempo de incidência dos impactos e indicando os métodos, 

técnicas e critérios adotados para sua identificação, quantificação e 

interpretação; 

V - A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, 

comparando as diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas, 

bem como com a hipótese de sua não realização; 

VI - A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em 

relação aos impactos negativos, mencionando aqueles que não puderam ser 

evitados, e o grau de alteração esperado; 

VII - O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos; 

VIII - Recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e 

comentários de ordem geral). 

 

Segundo a mesma resolução, o RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e com 

linguagem acessível, adequada à sua compreensão pela população, ilustrado por mapas, 

cartas, quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação visual, de modo que se possam 

entender as vantagens e desvantagens do empreendimento e suas consequências ambientais. 
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2.7. Licença Prévia (LP) 

A CONAMA nº237/97 expressa no art. 1º, inciso II que a Licença Ambiental é um ato 

administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, restrições e 

medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física 

ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades 

utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou 

aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental. Durante o processo de 

licenciamento a primeira licença ambiental expedida é a Licença Prévia. Segundo o art. 3º 

desta resolução, a licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva 

ou potencialmente causadoras de significativa degradação do meio dependerá de prévio 

estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente 

(EIA/RIMA). Portanto, nesse caso, a emissão da licença prévia depende da análise do 

EIA/RIMA e da aprovação de sua viabilidade. 

O Decreto Federal 99.274/90, no art. 19., inciso I, discorre que o Poder Público, no 

exercício de sua competência de controle, expedirá a Licença Prévia na fase preliminar do 

planejamento da atividade, contendo requisitos básicos a serem atendidos nas fases de 

localização, instalação e operação, observados os planos municipais, estaduais ou federais de 

uso do solo.  

Complementarmente, a resolução CONAMA nº 237/97, no seu art. 8º, inciso I define 

que a Licença Prévia (LP) é concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade 

ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas 

próximas fases de sua implementação. 

O prosseguimento no processo do licenciamento ambiental se dá através da emissão da 

Licença de Instalação. Ela só será concedida após o cumprimento das exigências relacionadas 

na Licença Prévia. Desse modo, serão apresentadas neste estudo as condicionantes da LP 

exigidas pelos órgãos ambientais após a análise dos respectivos EIA/RIMA. 
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2.8. Licenciamento Estadual 

2.8.1. Licenciamento Ambiental Paulista – CETESB – SP 

No Estado de São Paulo, após a promulgação do Regulamento da Lei Estadual n° 

997/76 aprovado pelo Decreto Estadual nº 8468/76, que dispõe sobre a prevenção e o controle 

da poluição do meio ambiente, estabeleceu-se a obrigatoriedade do licenciamento ambiental. 

Desde a sua criação em 1968, a CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo, subordinada à SMA – Secretaria do Meio Ambiente, é a agência do Governo do Estado 

responsável pelo controle, fiscalização, monitoramento e licenciamento de atividades 

potencialmente poluidoras. 

A partir de 2009, com a entrada em vigor da lei estadual 13.542, ela ganhou novas 

denominações e atribuições. Assim, a Companhia passou a ser a única responsável pelo 

licenciamento ambiental que antes era realizado por quatro áreas diferentes do sistema 

estadual de meio ambiente (Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais - 

DEPRN, Departamento do Uso do Solo Metropolitano - DUSM, Departamento de Avaliação 

de Impacto Ambiental - DAIA e a própria CETESB). Desse modo, atualmente o 

licenciamento de fontes potencialmente poluidoras, incluindo aqueles casos envolvendo a 

avaliação de impacto ambiental, as solicitações de autorização de supressão de vegetação 

nativa ou intervenção em áreas de preservação permanente e de alvarás para intervenções em 

APM– Área de Proteção aos Mananciais da Região Metropolitana de São Paulo, é realizado 

pela CETESB (SÃO PAULO, 2017). 

O processo de licenciamento ambiental do estado de São Paulo que foi analisado neste 

estudo incorpora um processo que se iniciou anteriormente à unificação e à centralização do 

licenciamento. Portanto, em diversos trechos serão analisados documentos que foram 

elaborados por um dos quatro órgãos citados e não unicamente pela CETESB. Além disso, no 

processo de licenciamento do empreendimento deste estudo, foi exigido pelo órgão ambiental 

a elaboração de uma Avaliação Ambiental Estratégica como apoio para as tomadas de decisão 

da sua implantação.  

 

2.8.2. Sistema De Licenciamento Ambiental (Slam) - INEA – RJ 

No Estado do Rio de Janeiro, a publicação do Decreto nº 1.633 de 1977 instituiu o 

Sistema de Atividades Poluidoras (Slap), que tinha como objetivo disciplinar a implantação e 

funcionamento de qualquer equipamento ou atividade que fossem considerados poluidores ou 

potencialmente poluidores. 
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 A partir de 2008, com a entrada em vigor da Lei Estadual 5.101 de 2007, foi criado o 

Instituto Estadual do Ambiente – INEA, vinculado à Secretaria Estadual do Meio Ambiente. 

Esse órgão sucedeu, unificou e centralizou três órgãos ambientais, a saber: a Fundação 

Estadual de Engenharia do Meio Ambiente – FEEMA, a Superintendência Estadual de Rios e 

Lagos – SERLA e o Instituto Estadual de Florestas - IEF. Assim, ela passou a ser a única 

responsável pelo licenciamento ambiental que antes era realizado por três áreas diferentes do 

sistema estadual de meio ambiente. 

O Sistema de Atividades Poluidoras (Slap) vigorou durante mais de 30 anos até a 

elaboração do Sistema de Licenciamento Ambiental (Slam), por meio de Decreto nº 42.159 de 

2009 que acrescentou ao processo de licenciamento ambiental um conjunto de medidas de 

ordem estratégica, tática e operacional que possibilitou a modernização da gestão ambiental 

do Estado do Rio de Janeiro e o acompanhamento da atuação da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental (Dilam) e das Superintendências, sendo estas últimas institucionalmente 

vinculadas à Vice-Presidência do INEA (INEA, 2017). 

Recentemente, através do Decreto Estadual nº 44.820 de 2014, o Slam e seus 

dispositivos passaram por um processo de revisão de conceitos e procedimentos, de maneira a 

tornar a interpretação mais clara e objetiva. 

O processo de licenciamento ambiental do estado do Rio de Janeiro que foi analisado 

neste estudo incorpora um processo que se iniciou anteriormente à unificação e centralização 

do licenciamento. Portanto, em diversos trechos serão analisados documentos que foram 

elaborados por um dos três órgãos citados, assim como no processo paulista. 

 

2.8.3. Licenciamento Ambiental De Pernambuco - CPRH - PE 

No Estado de Pernambuco, em 1976, foi criada a Companhia Pernambucana de 

Controle e Poluição Ambiental e de Administração de Recursos Hídricos – CPRH, vinculada 

na época à Secretaria do Saneamento, Habitação e Obras de Pernambuco. Com o objetivo de 

controle da qualidade do meio ambiente e do licenciamento para instalação, construção, 

operação e funcionamento de fontes potencialmente poluidoras, estabeleceu-se a 

obrigatoriedade do licenciamento ambiental. 

A partir de 1997, o órgão ambiental passa por diversas mudanças. Inicialmente, passa 

a se chamar Companhia Pernambucana do Meio Ambiente, mantendo a sigla CPRH, já 

consolidada. Em 2003, por força de lei complementar, a Companhia evoluiu para Agência 

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, vinculada à Secretaria de Ciência, 



18 

 

Tecnologia e Meio Ambiente do Estado – SECTMA. Já em dezembro de 2009, a Lei Estadual 

nº 13.968 altera a denominação e a competência do órgão para Agência Estadual de Meio 

Ambiente, transferindo a execução das políticas estaduais de recursos hídricos para a 

Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos. Contudo, permaneceu com a CPRH a 

responsabilidade pelo licenciamento ambiental e fiscalização das atividades potencialmente 

poluidoras (CPRH, 2017). 
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3. Metodologia 

Através de pesquisas nos órgãos ambientais dos documentos aqui analisados (Termo 

de Referência ou Instrução Técnica, EIA/RIMA e Licença Prévia), foram colocados lado a 

lado os empreendimentos com vista comparativa das exigências e restrições dos órgãos 

licenciadores para aprovação da viabilidade do empreendimento. 

Foram escolhidas três rodovias em diferentes estados: São Paulo, Rio de Janeiro e 

Pernambuco. As três rodovias escolhidas possuem grande importância estratégica para os 

estados, pois têm, em comum, o objetivo de diminuir o trafégo de veículos desviando-os da 

região metropolitana quando estes não têm como destino final a região. Dessa forma, deseja-

se evitar e diminuir a saturação viária nessas regiões metropolitanas. 

Os três empreendimentos avaliados neste estudo serão sucintamente descritos na 

sequencia, dando ênfase à necessidade relatada no EIA/RIMA para sua implantação, à 

locação das obras, às áreas de influência dos projetos, às metodologias de Avaliação de 

Impactos Ambientais - AIA e às medidas de controle utilizadas. Todas as informações são 

relativas aos respectivos EIA/RIMA de cada empreendimento. 

 

3.1. Descrição dos Empreendimentos 

3.1.1. Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas 

De acordo com o EIA/RIMA, o Trecho Norte do Rodoanel será equivalente ao dos 

outros dois trechos já construídos. Ele apresentará padrão rodoviário com pistas separadas por 

canteiro central, acesso controlado, e velocidade diretriz de 100 km/h, enquadrando-se, 

portanto, como rodovia classe “0” de acordo com a classificação do DNIT. A extensão total 

do traçado recomendado pelo presente EIA é de 42,8 km, a partir do Rodoanel Trecho Oeste 

até o trevo projetado do Rodoanel Trecho Leste com a Rodovia Presidente Dutra, percorrendo 

uma macrodiretriz interna ao sul do Parque Estadual da Cantareira, conforme pode ser 

observado na Figura 3. 
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Figura 3: Localização do Rodoanel Mário Covas – Trecho Norte 

Fonte: Dersa, 2010. 

 

O projeto do Trecho Norte apresentado no EIA/RIMA, prevê a implantação de uma 

praça de pedágio e de interseções que foram projetadas para possibilitar uma futura 

implantação de outras praças de pedágio. Devido às suas características de via expressa 

bloqueada, com pistas separadas e controle de acessos, os usuários somente poderão entrar no 

Rodoanel nas interseções especialmente projetadas para este fim, integradas às rodovias 

troncais e ao sistema viário principal.  

Em todo o percurso do Trecho Norte estão propostas no EIA/RIMA três novas 

interseções: com a Rodovia Fernão Dias (BR-381), com a Av. Inajar de Souza (zona norte do 

município de São Paulo) e com uma nova ligação ao Aeroporto Internacional Gov. Franco 

Montoro, em Cumbica – Guarulhos. Esta última ligação terá 4 km de extensão, sem acesso ao 

viário local, e deverá atender prioritariamente ao tráfego do aeroporto. O trecho de ligação ao 
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aeroporto tem padrão rodoviário, com duas faixas de tráfego separadas por canteiro central de 

5 metros, acostamentos externos com 3 metros e faixas de segurança internas com 1 m de 

largura. O projeto contempla transposições transversais (superiores ou inferiores) de vias 

locais, cuja continuidade é importante para a funcionalidade da estrutura urbana atual e futura 

do entorno. Na Tabela 2, a seguir, estão resumidas as principais características do 

empreendimento:  

 

Tabela 2: Características do Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas 

Viadutos/Pontes/Trevos 22

Túneis 12

Investimento Estimado R$ 5 bilhões

nº de faixas por sentido 3 e 4

Largura da Seção Transversal 18,4 m

Largura das faixas de 

rolamento
3,6 m

Faixa de Domínio 130 m

Intersecções/Acessos/ 

Interligações
3

Rodovia classe 0

Região Ondulada

Velocidade Diretriz 100 km/h

Extensão 42,8 km

Municípios Atravessados São Paulo, Guarulhos e Arujá

Caracterização Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas

 

Fonte: Dersa, 2010. 
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3.1.2. Arco Metropolitano do Rio de Janeiro (BR-493/RJ-109)  

Segundo o projeto apresentado no EIA/RIMA, correspondente ao SEGMENTO C do 

Arco Metropolitano, a rodovia apresentará características de via expressa, classe “0”, com 

total controle de acesso, possuindo dez interseções de acesso, em dois níveis, com seções 

transversais apresentadas adiante, além de 28 obras de arte especiais entre pontes e viadutos 

(Figura 4). 

 

Figura 4: Localização do Arco Rodoviário do Rio de Janeiro – Segmento C (BR-493/RJ-109) 

Fonte: Concremat, 2007. 

 

Para permitir a integração da via expressa com as localidades atravessadas, foi 

elaborado um anteprojeto de um sistema de vias coletoras, com o objetivo de receber, 

canalizar e distribuir o tráfego de curta e média distância, com o aproveitamento de vias 

existentes. O estudo discorre que houve uma preocupação especial em considerar neste 

projeto, um equilíbrio entre o número de acessos locais e a necessidade de ter uma rodovia 

sem bloqueios e interferências locais, de modo a permitir maior fluxo no trânsito 

intermunicipal. Para tanto, foram estudados os melhores arranjos dos acessos locais, retornos 

nos canteiros centrais e distâncias seguras quanto à redução e retomada de velocidade para 

ingresso e saída, objetivando garantir um padrão de segurança compatível com a nova 

rodovia. Na Tabela 3, a seguir, estão resumidas as principais características do 

empreendimento: 
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Tabela 3: Características do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro 

Investimento Estimado R$ 650 milhões

Faixa de Domínio 100 m

Intersecções/Acessos/ 

Interligações
10

Viadutos/Pontes/Trevos 28

Municípios Atravessados
Duque de Caxias, Nova Iguaçu, Japeri, 

Seropédica e Itaguaí

nº de faixas por sentido 2 a 4

Região Ondulada

Velocidade Diretriz 100 km/h

Extensão 77,0 km

Largura da Seção Transversal 11,2 m

Largura das faixas de 

rolamento
3,6 m

Caracterização Arco Metropolitano do Rio de Janeiro

Rodovia classe 0

 

Fonte: Concremat, 2007. 

 

3.1.3. Arco Metropolitano de Recife – Lote 2 

O Arco Rodoviário Metropolitano do Recife inicia no entroncamento com a BR- 408 e 

termina no entroncamento com a BR-101, em Cabo de Santo Agostinho (Figura 5). 
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Figura 5: Localização do Arco Rodoviário do Recife – Lote 2 

Fonte: Skill Engenharia, 2014. 

 

A concepção, apresentada no EIA/RIMA, adotada para o alinhamento horizontal foi o 

de pista dupla com canteiro central de 6 m (excluindo-se as faixas de segurança). A 

implantação se dará a partir do eixo da rodovia, no entroncamento com a BR-408/PE, na qual 

será implantado um dispositivo em desnível do tipo interseção completa. Sua seção 

transversal será composta de duas pistas com largura de 10,70 m cada, considerando 2,5 m de 

acostamento externo, 1m de acostamento interno e duas faixas de rolamento de 3,60 m cada. 

A seguir, é apresenta a Tabela 4 com as principais características: 

 

 

 

 



25 

 

Tabela 4: Características do Arco Metropolitano do Recife – Lote2 
 

 

Fonte: Skill Engenharia, 2014. 

 

3.2. Justificativa e Alternativas Locacionais Apresentadas 

Serão apresentadas, sucintamente nessa seção, as justificativas e alternativas de 

localização, expostas no EIA/RIMA, para a construção e operação dos empreendimentos. 

3.2.1. Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas 

A principal justificativa apresentada pelo EIA do Rodoanel é de interligar o sistema 

rodoviário da Grande São Paulo. Através da sua implantação, deseja-se desviar o tráfego do 

centro da Região Metropolitana de São Paulo - RMSP, além de oferecer alternativas de fluxo 

para que se reduza o tempo de percurso entre as rodovias e a demanda dos sistemas viários 

locais, bem como para diminuir os congestionamentos e assim aumentar a qualidade de vida 

da população. Os principais objetivos apresentados pelo EIA são: 

 

Intersecções/Acessos/ 

Interligações
3

Viadutos/Pontes/Trevos 10

nº de faixas por sentido 2

Municípios Atravessados

Cabo de Santo Agostinho, Jaboatão dos 

Guararapes, Moreno, São Lourenço da 

Mata e Paudalho

Faixa de Domínio 60 m

Velocidade Diretriz 80 km/h

Extensão 45,3 km

Largura das faixas de 

rolamento
3,6 m

Largura da Seção Transversal 10,7 m

Rodovia classe I-A

Região Montanhosa / Ondulada

Caracterização Arco Metropolitano do Recife - Lote 2
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- Ordenar o tráfego de transposição da RMSP, principalmente o de 

caminhões; 

- Hierarquizar e estruturar o transporte de passageiros e cargas na RMSP, 

servindo de alternativa para os fluxos de longa distância entre as sub-regiões 

da metrópole, promovendo a ligação entre os municípios da Região 

Metropolitana, de forma a facilitar a circulação sem necessidade de utilizar o 

sistema viário principal da Capital. 

- Atender ao planejamento estratégico traçado pelo Plano Diretor de 

Desenvolvimento de Transportes – PDDT Vivo, que, juntamente com a 

instalação do Ferroanel e de Centros de Logística Integrados CLI, 

constituem os elementos centrais de uma plataforma logística metropolitana 

voltada para reorganizar a interface entre a RMSPe o restante do Estado e do 

País, e permitir a integração intermodal do transporte de cargas. Como 

infraestrutura de transportes, o Rodoanel tem a função de redefinir a 

plataforma logística rodoviária da RMSP de radial para anelar. Junto com o 

Ferroanele os CLI, vai também estimular a participação do modo ferroviário 

na matriz de transportes do Estado, passando dos 5% atuais para 31%. 

- Propiciar a ligação entre as rodovias que servem a Região Metropolitana, 

por meio de uma via bloqueada, com acessos controlados e alto nível de 

serviços. 

- Servir como alternativa estratégica de tráfego ao Anel Metropolitano 

existente. 

- Constituir-se em fator de reordenação do uso do solo da Região 

Metropolitana e de otimização do futuro transporte regional de cargas e 

passageiros. 

- Constituir-se em agente de integração entre as regiões metropolitana e 

macrometropolitana, que compreende importantes cidades do Estado 

(Regiões Metropolitanas de São Paulo, Campinas e Baixada Santista, Região 

de Sorocaba, Região de São José dos Campos e Vale do Paraíba). 

 

Ainda levando em consideração a análise do EIA/RIMA, fica claro que para a 

definição do traçado do Rodoanel, foram estudadas diversas alternativas, inclusive de não 

realização do empreendimento.  

Através das simulações de transporte, foi verificado que a não realização do 

empreendimento manterá a tendência de redução das velocidades médias de viagens na rede 

em todas as categorias de fluxo da Região Metropolitana de São Paulo. Assim, a alternativa 
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de não construção do Rodoanel resultará em manter a utilização de parte da importante rede 

viária urbana de RMSP e consequente progressão da saturação das vias principais. São 

detalhados no EIA diversas implicações em diversas vias do sistema viário, ressaltando as 

avenidas que compõe o Mini Anel Viário e o Anel Viário Metropolitano, em que incluem as 

Marginais do Rio Tietê e Pinheiros. O EIA conclui que a implantação do Rodoanel é essencial 

para evitar a saturação das vias e que não há outras vias existentes que possam desafogar o 

sistema viário. 

Para o estudo das alternativas de traçado do Rodoanel foram seguidas cinco etapas, 

ainda segundo o EIA/RIMA avaliado: 

1ª Etapa - Levantamento de alternativas históricas de traçado; 

2ª Etapa - Identificação e seleção de macrodiretrizes de traçado; 

3ª etapa – Consulta e discussão com prefeituras e outras partes interessadas; 

4ª etapa – Identificação e seleção de diretrizes de traçado; 

5ª etapa – Otimização da Diretriz Selecionada e Seleção final da Alternativa. 

Inicialmente, foram propostas três principais alternativas, chamadas macrodiretrizes, 

sendo uma interna, uma intermediária e uma externa. A macrodiretriz externa é a que se 

mostrou menos atrativa pois caracteriza-se por uma alternativa implicadora de impactos 

ambientais mais significativos, além de ser mais extensa e menos atrativa ao tráfego, 

inviabilizando o alcance da plenitude dos benefícios socioeconômicos esperados. 

Sobre as duas macrodiretrizes selecionadas foram desenvolvidos estudos detalhados 

de alternativas de traçado, o que possibilitou a identificação de um traçado preferencial ao 

longo da macrodiretriz intermediária e outro ao longo da macrodiretriz interna. Definidas as 

duas opções de traçado (Figura 6) e suas variantes, os mesmos foram devidamente 

comparados. 
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Figura 6: Alternativas Locacionais do Rodoanel Mário Covas – Trecho Norte 

Fonte: Dersa, 2010. 

 

Segundo o EIA/RIMA, as duas alternativas de traçado foram desenvolvidas seguindo 

estudos detalhados de engenharia, que permitiram atestar a viabilidade de implantação sob o 

aspecto construtivo e geométrico, considerando a redução ou eliminação de interferências 

indesejáveis, com incorporação, sempre que possível, das sugestões das prefeituras 

municipais recolhidas durante os estudos. 

As comparações desenvolvidas no EIA/RIMA concluíram pela Alternativa 

Preferencial Interna como a melhor opção de traçado para o Trecho Norte do Rodoanel sob 

diferentes critérios. Segundo o EIA/RIMA, verificou-se que essa opção locacional resulta em 

maiores benefícios socioeconômicos e sobre o tráfego metropolitano, e menor potencial 

impactante sobre componentes ambientais dos meios físico e biótico. O traçado escolhido será 

apresentado no capítulo de caracterização do empreendimento. 

 

3.2.2. Arco Metropolitano do Rio de Janeiro (BR-493/RJ-109) 

O EIA/RIMA do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro apresentou três justificativas 

principais para a implantação da rodovia.  

A primeira justificativa refere-se às condições de acessibilidade e trânsito sem 

interferir nas vias locais da região metropolitana. De acordo com o EIA/RIMA, a construção 

do arco aliviará as vias de acesso à Região Metropolitana do Rio de Janeiro, aumentando a 

acessibilidade dessa área e diminuindo significativamente os gastos operacionais e de tempo 
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de viagem dos veículos que transitam na região. Alguns pontos específicos foram 

apresentados: 

 

- Atende ao tráfego de longa distância oriundo das regiões SUL/SUDESTE 

em direção às regiões NORTE/NORDESTE do país. 

- Conecta as rodovias federais atravessadas, BR-040, BR-116 (Norte e Sul), 

BR-465 e BR-101 (Norte e Sul). 

- Desvia o tráfego de veículos comerciais de longa distância, aliviando os 

principais corredores metropolitanos, tais como a Avenida Brasil, Ponte Rio-

Niterói, BR-101 (entre Manilha e Ponte) 

- Viabiliza a implantação de terminais logísticos, com redução dos tempos 

de viagem e custos de transportes, bem como a distribuição destas cargas 

para os mercados consumidores. 

- Introduz novas possibilidades de expansão urbana para os municípios 

localizados próximos à rodovia. 

 

A segunda justificativa refere-se à construção do novo Pólo Petroquímico de Itaborái. 

O estudo salienta que o empreendimento contribuirá decisivamente para viabilizar o Pólo 

Petroquímico de Itaboraí, permitindo um fluxo de tráfego direto e regular com o Porto de 

Itaguaí, contornando a área urbana da cidade do Rio de Janeiro. Conforme o estudo, o Pólo 

Petroquímico será extremamente importante para a indústria petroquímica brasileira, porque 

será fonte de matéria prima para o crescimento do setor no país. 

Já a terceira justificativa discorre que a implantação do arco permitirá o 

desenvolvimento apropriado do porto de Itaguaí. Segundo o EIA/RIMA, o Porto de Itaguaí 

foi concebido como expansão natural do Porto do Rio de Janeiro, este atualmente sem 

condições de aumentar suas instalações físicas, por estar totalmente envolvido pela área 

urbana da cidade do Rio de Janeiro. O estudo afirma que o Porto de Itaguaí possui grande 

capacidade de expansão de sua infraestrutura, contudo, atualmente, está fortemente 

prejudicado pelas precárias condições de seu acesso rodoviário, um dos principais fatores que 

inibem o seu desenvolvimento. Desse modo, o Porto de Itaguaí se tornaria um dos principais 

portos do país, decisivo para o desenvolvimento econômico e social da região Sudeste e, 

possivelmente, do Centro-Oeste do Brasil. 
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O EIA/RIMA ainda afirma que outros empreendimentos certamente serão atraídos 

para toda a região do Arco Rodoviário, em função da facilidade de transporte para o Porto de 

Itaguaí e para o resto do país, sem atravessar a Região Metropolitana do Rio de Janeiro. 

Foram consideradas pelo EIA/RIMA duas alternativas locacionais principais para a 

RJ-109 / BR-493 (Figura 7). A primeira é descrita pela evolução do traçado proposto para a 

rodovia, nos Planos Rodoviários do DER-RJ, desde 1973 até 2004. A segunda refere-se aos 

estudos atuais de implantação somados a algumas variantes, especialmente, nos trechos mais 

críticos como, por exemplo, na travessia da Rodovia Presidente Dutra, onde está localizada a 

Floresta Nacional Mário Xavier - FLONA. 

 

 

Figura 7: Alternativas Locacionais do Arco Rodoviário do Rio de Janeiro – Segmento C (BR-493/RJ-109) 

Fonte: Concremat, 2007. 

 

As variantes de localização analisadas para o trecho que atravessa a FLONA (Figura 

8) seguiram os pontos de vista social, ambiental e financeiro, culminando na indicação da 

alternativa mais adequada. O estudo considerou como variante mais indicada, a passagem 

pela antiga RJ-105, que atravessa atualmente a área da FLONA. O estudo discorre que, apesar 

de a variante escolhida gerar potencial impacto sobre as áreas de mata secundária em 

diferentes estágios de regeneração e das áreas de plantio de eucalipto na FLONA e, 

especialmente, sobre o CETAS (Centro de Triagem de Animais Silvestres), a existência de 

uma faixa de domínio da antiga RJ-105, sem cobertura vegetal, apresenta menor impacto, 

menores custos e tem maior viabilidade jurídica, já que sua constituição precede a criação da 
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FLONA. Além disso, para essa variante foi exposto, pelo EIA/RIMA, a possibilidade de 

construção de um viaduto atravessando a FLONA, mas foi descartada sucintamente sem 

justificativas. Tal variante escolhida, contudo, ainda estava sendo avaliada pelo IBAMA e 

pela administração da FLONA. 

 

 

Figura 8: Variantes da Alternativa de Traçado Escolhida – Segmento C (BR-493/RJ-109) 

Fonte: Concremat, 2007. 

 

3.2.3. Arco Metropolitano de Recife – Lote 2 

O EIA/RIMA do Arco Rodoviário Metropolitano do Recife discorre que a rodovia de 

interesse é um empreendimento integrador de infraestrutura urbana como parte do interesse 

público presente nos benefícios em mobilidade urbana. A rodovia tem como foco a criação de 

uma alternativa de desvio de tráfego pesado e outros veículos leves que transitam pela Região 

Metropolitana de Recife - RMR, de forma a aliviar a rede viária urbana. 

O EIA/RIMA afirma que o empreendimento em questão tem como objetivos 

proporcionar benefícios em mobilidade urbana, integração regional e desenvolvimento 

econômico, assim como, ordenamento urbano e diminuição de acidentabilidade. 

A seguir apresentam-se as principais ineficiências pontuadas pelo EIA/RIMA na RMR 

e na BR-101, principal ligação entre as capitais litorâneas nordestinas e o centro-sul, que 

justificam a implantaçãodo empreendimento, são elas: 

- Tráfego intenso de cargas pesadas e perigosas, deslocando-se na área 

urbana do município do Recife; 

- Dificuldade de acessibilidade às áreas urbanas dos municípios; 

- Altos índices de acidentes no trecho urbano do Recife na BR-101; 

- Tempo e os custos de deslocamento elevados para a RMR. 
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O estudo de alternativas locacionais para o empreendimento em questão, contemplou a 

comparação entre duas alternativas que se diferenciam na variante localizada entre os 

municípios de Moreno e Jaboatão dos Guararapes (Figura 9 e Figura 10).  

 

 

Figura 9: Alternativas Locacionais do Arco Rodoviário do Recife – Lote 2 

Fonte: Skill Engenharia, 2014. 

 

 

Figura 10: Variantes do Arco Rodoviário do Recife – Lote 2 

Fonte: Skill Engenharia, 2014. 

 

Segundo o EIA/RIMA avaliado, para o estudo das alternativas de traçado do Arco do 

Recife foram seguidos oito critérios: 
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1º critério –Áreas de Preservação Permanente (APP); 

2º critério –Ecossistemas Especialmente Protegidos; 

3º critério – Unidades de Conservação; 

4º critério – Remanescentes de Vegetação Nativa; 

5º critério– Recursos Hídricos; 

6º critério – Patrimônio Histórico e Cultural; 

7º critério – Desapropriações e Reassentamentos; 

8º critério– Via e Acessos. 

Para escolha entre as alternativas, foram comparados os traçados conforme os critérios 

apresentados, levando em conta a previsão de impactos ambientais de ocorrência certa e que 

teriam maior magnitude, decorrente do empreendimento, sobre os meios físico, biótico e 

socioeconômico em questão. 

Segundo o EIA/RIMA, por meio dos critérios analisados, a interceptação do trecho 

com fragmentos florestais, interceptação com Unidades de Conservação - UCs, 

desapropriações e reassentamentos e interceptação com vias e acessos, a primeira alternativa 

apresentou melhores resultados em relação à segunda alternativa. Destaca-se o critério das 

Unidades de Conservação, pois a segunda alternativa intercepta duas unidades. 

Por meio da análise comparativa integrada dos critérios, verificou-se que a primeira 

alternativa é a mais indicada, conforme a metodologia adotada, por apresentar o maior 

impacto positivo e menor impacto negativo socioambiental para a região afetada pelo 

empreendimento, em relação à segunda alternativa. 

 

3.3. Área de Influência 

3.3.1. Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas 

Área Diretamente Afetada (ADA) 

A Área Diretamente Afetada (ADA) do Trecho Norte do Rodoanel foi elaborada com 

base nas características e atributos dos tipos de terreno: Amorreados Montanhosos, 

Amorreados Baixos, Colinosos e Planícies fluviais (Várzeas) e dos elementos da rede de 

drenagem a serem interceptados pelo empreendimento. Os terrenos caracterizados quanto ao 

substrato rochoso, relevo, cobertura detrítica, morfometria e dinâmica superficial, permitiram 

prever e avaliar uma série de problemas de comportamento e de estabilidade desses materiais, 

que interferem diretamente nos diferentes modos de uso e ocupação dos terrenos. 
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Área de Influência Direta (AID) 

Segundo o EIA/RIMA a AID foi definida concomitantemente à realização de estudos 

preliminares de alternativas de traçado, de maneira a incluir toda a região percorrida pelas 

alternativas viáveis de traçado em estudo. No caso do Trecho Norte, este território de busca de 

alternativas ordena-se em função da existência da Serra da Cantareira, parcialmente protegida 

por uma Unidade de Conservação de Proteção Integral, que impôs a busca de alternativas a 

duas grandes macro-diretrizes: ao sul ou a norte do Parque Estadual da Cantareira. Como o 

Parque Estadual da Cantareira possui um Plano de Manejo recente, com dados detalhados de 

diagnóstico, optou-se por considerar como AID, para efeito de área de estudos de possíveis 

impactos diretos de todas as alternativas detraçado estudadas, todo o território formado pelos 

corredores ao norte a ao sul do Parque Estadual da Cantareira, além do próprio Parque 

Estadual da Cantareira, conforme pode ser observado na Figura 11. 

 

Área de Influência Indireta (AII) 

De acordo com o EIA/RIMA, os potenciais benefícios e impactos negativos do 

empreendimento concentram-se principalmente nas regiões norte, nordeste e noroeste da 

RMSP, incluindo os municípiosde Mairiporã, Franco da Rocha, Caieiras, Guarulhos, São 

Paulo e Arujá. Assim, a AII inclui os municípios atingidos pelas rodovias radiais interligadas, 

pertencentes à RegiãoMetropolitana de São Paulo na sua porção norte, a saber: Rodoanel 

Trecho Oeste – SP-021, rodovia Fernão Dias (BR-381), e rodovia Ayrton Senna (SP-070). 

Desta forma, conforme sugerido na Avaliação Ambiental Estratégica – AAE, foram incluídos, 

na AII do EIA do Trecho Norte, outros municípios componentes da Região Metropolitana de 

São Paulo (Figura 11). 

Entretanto, o EIA/RIMA ainda considera que uma futura operação do Trecho Norte 

estaria completando o Rodoanel como um todo, ao interligar os outros três trechos e 

interligando todas as rodovias que atravessam a RMSP. Portanto, o empreendimento trará 

benefícios em nível metropolitano atribuíveis ao Rodoanel Mario Covas, já avaliado em nível 

estratégico na AAE. Dado o caráter difuso desta possível influência, o estudo optou por adotar 

a AII como o território efetivamente passível de ser indiretamente atingido pelo segmento do 

Trecho Norte. Do ponto de vista do meio físico e biótico, a delimitação utilizando os limites 

administrativos, também engloba as unidades administrativas de recursos hídricos, que muitas 

vezes são inclusive as utilizadas na delimitação entre municípios. O critério de delimitação 

adotado incluiu, na AII, os limites das sub-bacias no interior das quais foram estudadas todas 
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as alternativas de traçado, correspondentes às sub-bacias dos rios Tietê, Baquirivu-Guaçu, 

Cabuçu de Cima, Cabuçu de Baixo e Juqueri, todas integrantes da Bacia Hidrográfica do Alto 

Tietê. 

 

Figura 11: Área de Influência do Rodoanel Mário Covas – Trecho Norte 

Fonte: Dersa, 2010. 

 

3.3.2. Arco Metropolitano do Rio de Janeiro (BR-493/RJ-109) 

Área Diretamente Afetada (ADA) 

Não foi apresentado, no EIA/RIMA do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro, um 

capítulo de caracterização da Área Diretamente Afetada. 

 

Área de Influência Direta (AID) 

A Área de Influência Direta (AID) considerada para o Meio Físico representa o 

conjunto das alternativas de traçado propostas, ladeadas por faixas marginais com um mínimo 

de 1,0 km de seção para cada lado. Foram consideradas as diversas estruturas de apoio às 

obras (como canteiros de obra principais e secundários e alojamentos) e ainda os locais de 

obtenção de materiais de construção (como pedreiras, saibreiras e areais) e de disposição dos 

bota-foras. Foram incluídos, ainda, os trajetos programados para os veículos de transporte de 

materiais, equipamentos e pessoal, envolvidos na fase de construção. 

Para o meio biótico, a AID incluiu, além do conjunto definido para o meio físico, 

trechos complementares externos às faixas de 1,0 km, delimitados por ambientes florestais, 

cursos d’água ou áreas de preservação atingidas pelo empreendimento. Para os estudos 

socioeconômicos, como AID foi estabelecido o conjunto das comunidades diretamente 

afetadas, como bairros, distritos e localidades atingidas pelas obras e estruturas de apoio, 

principalmente quando identificadas as necessidades de desapropriação e/ou relocação.  
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Área de Influência Indireta (AII) 

Para os meios físico e biótico optou-se por considerar como AII do Arco do Rio de 

Janeiro, uma faixa contínua, ao longo das alternativas de traçado consideradas para o 

empreendimento (projeto geométrico mais variantes), tendo como limites duas linhas 

paralelas ao conjunto dessas alternativas, distando aproximadamente 5,0 km para cada lado 

(Figura 12). 

Esta faixa abrange parte da Bacia Hidrográfica de contribuição para a Baía de 

Guanabara a partir da BR-040, e parte da Bacia Hidrográfica de contribuição para a Bacia 

Hidrográfica de Sepetiba, a partir do Rio Guandu até o Porto de Itaguaí, que poderão sofrer 

impactos positivos ou negativos, de forma mais branda e mesmo indiretamente. Esses 

impactos foram diagnosticados, buscando sua caracterização, de acordo com as 

disponibilidades de dados oficiais e obedecendo às escalas de trabalho mais adequadas. 

Para o desdobramento dos estudos socioeconômicos a AII foi definida, pelo 

EIA/RIMA, como o conjunto dos municípios que terão seu território atravessado pelas pistas 

projetadas ou pelas variantes e/ou atingidos pelas estruturas de apoio às obras, independente 

de seu tamanho (área), porte ou importância geoeconômica. A esse conjunto de Municípios 

composto por Duque de Caxias, Nova Iguaçu, Japeri, Seropédica e Itaguaí, somou-se ainda o 

município de Queimados que, embora não tenha seu território diretamente atingido pelo 

empreendimento, tem sua sede municipal extremamente próxima a este. 
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Figura 12: Área de Influência do Arco Rodoviário do Rio de Janeiro (BR-493/RJ-109) 

Fonte: Concremat, 2007. 

 

3.3.3. Arco Metropolitano de Recife – Lote 2 

Área Diretamente Afetada (ADA) 

Considerou-se como ADA a faixa de domínio da rodovia, onde estão inseridas as áreas 

sujeitas à intervenção direta das obras. Assim, a ADA para os meios físico, biótico e 

socioeconômico consiste em uma faixa de 60 m de largura para cada lado do eixo rodoviário, 

em função de peculiaridades das intervenções previstas no anteprojeto. Como pode ser 

observado na Figura 13. 

 

Área de Influência Direta (AID) 

A AID é aquela sujeita a interferências das obras para implantação e da operação do 

empreendimento e onde devem ocorrer os impactos diretos sobre os meios físico, biótico e 

socioeconômico. Para os três meios que compõem o estudo, foi considerado como AID a 

faixa de 500 m para cada lado da rodovia, a partir de seu eixo, de maneira a contemplar no 
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espaço os impactos diretos oriundos das obras de implantação e pavimentação do Arco 

Rodoviário Metropolitano do Recife –Lote 2. 

 

Área de Influência Indireta (AII) 

A AII abrange territórios que são afetados pelo empreendimento, mas nos quais os 

impactos e efeitos decorrentes do empreendimento são considerados menos significativos do 

que nos territórios da ADA e da AID (Figura 13). A AII foi definida de forma diferenciada 

para os meios físico/biótico e para o meio socioeconômico conforme descrito a seguir. 

Como AII do meio socioeconômico foram considerados os municípios que fisicamente 

serão cortados pela nova rodovia e que, serão impactados indiretamente e com efeitos de 

menor intensidade decorrentes da implantação e operação do empreendimento. Assim, a AII 

do meio socioeconômico abrange a totalidade dos seguintes municípios: Paudalho, São 

Lourenço da Mata, Moreno, Jaboatão dos Guararapes e Cabo de Santo Agostinho. 

A AII dos meios físico e biótico foi definida como um buffer de 5 km para cada lado 

do eixo da rodovia. Nesta área ocorrerão os efeitos indiretos decorrentes das alterações 

promovidas na AID e ADA pelo empreendimento. 

 

 

Figura 13: Área de Influência do Arco Rodoviário do Recife – Lote 2 

Fonte: Skill Engenharia, 2014. 
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3.4. Metodologias de Avaliação de Impacto Ambiental - AIA 

3.4.1. Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas 

Para a identificação dos impactos socioambientais, o EIA/RIMA, elaborou uma Matriz 

de Impactos Potencias com o cruzamento das ações impactantes com os componentes 

ambientais, sendo que cada célula da matriz foi analisada individualmente, de forma a 

constituir uma lista de verificação (check-list) abrangente. Os impactos para cada uma dessas 

áreas, conforme seu gênero (positivo ou negativo) estão listados no capítulo de comparação 

de impactos ambientais. 

3.4.2. Arco Metropolitano do Rio de Janeiro (BR-493/RJ-109) 

Para identificação e avaliação dos impactos ambientais decorrentes da implantação e 

operação do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro, de acordo com o EIA/RIMA, foram 

utilizados três métodos clássicos de avaliação de impactos ambientais: “Ad hoc”, 

“Superposição de Cartas” e “Matrizes de Interação”. Após o levantamento primário de dados, 

checagens de campo, e elaboração do diagnóstico ambiental, o acúmulo de conhecimento 

sobre o empreendimento e o ambiente, em suas áreas de influência direta e indireta, 

permitiram a aplicação do método das Matrizes de Interação, onde o cruzamento das ações 

programadas do empreendimento, em suas diversas fases, com os componentes ambientais 

dos diferentes meios, em sua interseção, passaram a representar os impactos ambientais 

identificados. Os impactos conforme seu gênero (positivo ou negativo) estão listados no 

capítulo de comparação de impactos ambientais. 

3.4.3. Arco Metropolitano de Recife – Lote 2 

A avaliação de impacto ambiental, apresentada no EIA/RIMA, fundamentou-se na 

superposição de duas camadas de informação: a primeira que representa o cenário ambiental 

de um território nas condições em que se encontra antes da implantação do empreendimento e 

a segunda representada pelo projeto, o qual considera a forma com que as ações 

transformadoras vão atuando no território previamente caracterizado. A previsão e medição 

dos impactos ambientais constituem um exercício objetivo, enquanto que a determinação do 

grau de importância é subjetiva por envolver julgamentos de valor. Para a avaliação de 

impactos, foi empregada inicialmente a metodologia “Ad-Hoc”, na qual foram realizadas 

reuniões com a equipe técnica multidisciplinar para identificar e listar os impactos decorrentes 

das ações transformadoras previstas nas três fases. Em seguida, foi utilizado o método das 

Matrizes de Interação de forma a correlacionar as ações do empreendimento que geram 
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impactos com os fatores ambientais. Os impactos conforme seu gênero (positivo ou negativo) 

estão listados no capítulo de comparação de impactos ambientais. 

3.5. Medidas de Controle e Potencialização dos Impactos 

3.5.1. Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas 

Para os impactos identificados, o EIA/RIMA propôs medidas de prevenção, mitigação 

e/ou compensação e de potencialização, as quais foram reunidas em Programas Ambientais, 

de maneira a permitir a sua implementação e gestão ao longo das várias etapas de 

planejamento (pré-construção), construção e operação do empreendimento. No total, são 

previstas 70 medidas agrupadas em 27 Programas Ambientais como pode ser observado no 

Quadro 2. 

Quadro 2: Programas Ambientais do Trecho Norte do Rodoanel 

Programas Ambientais do Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas 

Programa de Estruturação Institucional 
para Gestão do Rodoanel 

Programa de Gerenciamento da 
Implantação do Paisagismo e Plantios 

Compensatórios 
Detalhamento do Projeto de 
Engenharia para Atender às 

Condicionantes 
Ambientais 

Programa de Comunicação Social 
durante a Construção 

Programa de Licenciamento Ambiental 
Complementar das Obras 

Programa de de Apoio a Unidades de 
Conservação 

Programa de Incorporação de 
Condições Ambientais nos Editais e 

Procedimentos de Licitação 

Programa de Resgate de Flora e Fauna 
durante a Construção 

Programa de Comunicação Social 
Prévia 

Programa de Relações com as 
Prefeituras Municipais durante a 

Construção 

Programa de Planejamento Ambiental 
Contínuo da Construção 

Programa de Segurança do Trabalho e 
Saúde Ocupacional na Construção 

Programa de Adequação Ambiental de 
Procedimentos Construtivos 

Programa de Supervisão Ambiental da 
Operação 

Programa de Operacionalização de 
Sistemas de Gestão Ambiental pelas 

Construtoras Contratadas 

Programa de Gestão Ambiental da 
Operação 

Programa de Supervisão e 
Monitoramento Ambiental da 

Construção 

Programa de Monitoramento Ambiental 
da Operação 

Programa de Planejamento e Controle 
Ambiental de Desativação e/ou 

Interrupção Temporária de Frentes de 
Obra 

 

Programa de Segurança do Trabalho e 
Saúde Ocupacional da Operação 
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Programa de Desapropriações e 
Indenizações 

Programa de Atendimento a 
Emergências Ambientais Durante a 

Operação 

Programa de Compensação Social e 
Reassentamento Involuntário 

Programa de Relações com as 
prefeituras Municipais e Comunidades 

Lindeiras Durante a Operação 
Programa de Prospecção, Resgate 

Arqueológico e Preservação do 
Patrimônio Arqueológico, Histórico e 

Cultural 

Programa de Acompanhamento dos 
Níveis de Carregamento do Sistema 

Viário Local 

Programa de Atendimento a 
Emergências Ambientais Durante a 

Construção   
Fonte: Dersa, 2010. 

 

3.5.2. Arco Metropolitano do Rio de Janeiro (BR-493/RJ-109) 

Para os impactos identificados, o EIA/RIMA propôs programas ambientais que 

englobam as medidas de prevenção, mitigação e/ou compensação. Foram apresentados, pelo 

estudo, nove Programas Ambientais como pode se verificar no Quadro 3. 

Quadro 3: Programas Ambientais do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro 

Programas Ambientais do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro 

PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL 
PROGRAMA DE MELHORIA DAS 

TRAVESSIAS URBANAS 

PROGRAMA DE MONITORAMENTO 
AMBIENTAL 

PROGRAMA DE DESAPROPRIAÇÃO 

PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO E 
RESPONSABILIDADE SOCIAL 

PROGRAMA DE 
REASSENTAMENTO/RELOCAÇÃO DA 

POPULAÇÃO 
DE BAIXA RENDA 

PROGRAMA DE ORDENAMENTO 
FÍSICO-TERRITORIAL 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

SUBPROGRAMA DE PAISAGISMO 
PROGRAMA DE PROSPECÇÃO E 
SALVAMENTO ARQUEOLÓGICO 

Fonte: Concremat, 2007. 

 

3.5.3. Arco Metropolitano de Recife – Lote 2 

No EIA/RIMA, para cada impacto identificado, foram elencadas uma série de medidas 

a serem implementadas. Essas medidas, conforme seus objetivos e afinidades, são 

implementadas em conjunto no âmbito de programas ambientais, que devem ser executados 

durante as fases de instalação e até na de operação do empreendimento. Os programas 

ambientais propostos estão apresentados no Quadro 4 a seguir:  
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Quadro 4: Programas Ambientais do Arco Metropolitano do Recife – Lote 2 

Programas Ambientais do Arco Metropolitano do Recife - Lote 2 

PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL – 
PGA 

PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA 
QUALIDADE DA ÁGUA – PMQA 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL – PEA 

PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE 
RISCOS AMBIENTAIS E PLANO DE 

AÇÃO DE EMERGÊNCIA – PGRA/PAE 

SUBPROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DA 
MÃO DE OBRA 

PROGRAMA DE PROTEÇÃO DE FAUNA - 
PPFA 

SUBPROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL PARA A 

COMUNIDADE 

SUBPROGRAMA DE MONITORAMENTO 
DE FAUNA 

PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
– PCS 

SUBPROGRAMA DE AFUGENTAMENTO E 
RESGATE DE 

FAUNA 

PLANO AMBIENTAL DE CONSTRUÇÃO – 
PAC 

SUBPROGRAMA DE MONITORAMENTO E 
MITIGAÇÃO DE 

ATROPELAMENTOS DE FAUNA 
SUBPROGRAMA DE PREVENÇÃO, 

CONTROLE E 
MONITORAMENTO DE PROCESSOS 

EROSIVOS 

SUBPROGRAMA DE MANEJO E 
CONSERVAÇÃO DA FAUNA 
AMEAÇADA E ENDÊMICA 

SUBPROGRAMA DE GERENCIAMENTO 
INTEGRADO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS E EFLUENTES 
LÍQUIDOS 

PROGRAMA DE PROTEÇÃO À FLORA - 
PPFL 

SUBPROGRAMA DE CONTROLE E 
MONITORAMENTO DE 

EMISSÕES ATMOSFÉRICAS, RUÍDOS E 
VIBRAÇÕES 

SUBPROGRAMA DE MINIMIZAÇÃO DE 
SUPRESSÃO DE 

VEGETAÇÃO 

SUBPROGRAMA DE SINALIZAÇÃO E 
SEGURANÇA VIÁRIA 

SUBPROGRAMA DE PLANTIO 
COMPENSATÓRIO DE ÁREAS 

DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
SUBPROGRAMA DE SEGURANÇA, MEIO 

AMBIENTE E 
SAÚDE DO TRABALHADOR 

SUBPROGRAMA DE SALVAMENTO E 
TRANSPLANTE DE 

GERMOPLASMA VEGETAL 

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS – PRAD 

PROGRAMA DE INDENIZAÇÃO, 
REASSENTAMENTO E DESAPROPRIAÇÃO 

- PIRD 

SUBPROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DAS 
ÁREAS DE 

INTERVENÇÃO DE OBRAS 

PROGRAMA DE PROTEÇÃO AO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO E CULTURAL - 
PARQUEO 

SUBPROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE 
PASSIVOS 

AMBIENTAIS   
Fonte: Skill Engenharia, 2014. 
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4. Resultados: Comparações e Análise Crítica 

4.1. Comparativo dos Empreendimentos 

As rodovias apresentadas possuem diversas características semelhantes e outras que as 

diferem ocasionando diferentes exigências e restrições no processo de licenciamento. A 

seguir, no Quadro 5 estão elencadas as principais caracterizações pertinentes para 

comparação: 

Quadro 5: Resumo das características dos empreendimentos 

Caracterização 
Trecho Norte do 

Rodoanel Mário 

Covas 

Arco 

Metropolitano do 

Rio de Janeiro 

Arco 

Metropolitano do 

Recife - Lote 2 

Rodovia classe 0 classe 0 classe I-A 

Região Ondulada Ondulada 
Montanhosa / 

Ondulada 

Velocidade Diretriz 100 km/h 100 km/h 80 km/h 

Extensão 42,8 km 77,0 km 45,3 km 

Municípios 
Atravessados 

São Paulo, 
Guarulhos e Arujá 

Duque de Caxias, 
Nova Iguaçu, Japeri, 
Seropédica e Itaguaí 

Cabo de Santo 
Agostinho, 

Jaboatão dos 
Guararapes, 
Moreno, São 

Lourenço da Mata e 
Paudalho 

UCs na ADA 
Parque Estadual 

da Cantareira 
Flona Mário Xavier 

e APA Guandu 
Ø 

nº de faixas por sentido 3 e 4 2 a 4 2 

Faixa de Domínio 130 m 100 m 60 m 

Largura da Seção 
Transversal 

18,4 m 11,2 m 11,2 m 

Intersecções/Acessos/ 
Interligações 

5 10 3 

Viadutos/Pontes/Trevos 22 28 10 

Túneis 12 Ø Ø 

Investimento Estimado R$ 5 bilhões R$ 650 milhões - 

Fonte: Elaboração Própria, a partir dos EIA/RIMAs. 
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Através do Quadro 5, observa-se que o Trecho Norte do Rodoanel e o Arco 

Metropolitano do Rio de Janeiro se enquadram como rodovias de classe 0, ou seja, elas 

obedecem a uma decisão administrativa, na qual o governo determina dotar a região de uma 

infraestrutura do mais alto padrão técnico com controle total dos seus acessos. Já o Arco do 

Recife é enquadrado na classe I-A, também possui alto padrão técnico, mas possui controle 

parcial dos seus acessos sendo menos restritiva nesse quesito. Além disso, verifica-se que a 

extensão da rodovia do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro é bem superior as demais 

provocando uma maior Área Diretamente Afetada. Nota-se pelo Quadro 5 que se encontram 

Unidades de Conservação na Área Diretamente Afetada do Trecho Norte do Rodoanel e no 

Arco Metropolitano do Rio de Janeiro, o que pode gerar maiores restrições para a aprovação 

da localização do empreendimento no processo de licenciamento. Contudo, o Trecho Norte do 

Rodoanel, segundo o seu respectivo EIA/RIMA, apesar de estar na ADA, intercepta o 

território do Parque Estadual da Cantareira por meio de túneis, não demandando intervenções 

ou obras no seu interior. O Arco Metropolitano do Recife por não possuir Unidades de 

Conservação em sua ADA não deverá ter restrições referentes a esse tópico. 

As descrições geométricas apresentadas no Quadro 5, demonstram que as rodovias 

possuem diferentes larguras transversais, diferentes números de faixas de rolagem e de obras 

de arte, e, principalmente, diferentes faixas de domínio. Percebe-se que a faixa de domínio do 

Trecho Norte do Rodoanel é a maior, o que acarreta em maiores áreas laterais, declaradas de 

utilidade pública, destinadas à construção e operação da rodovia e consequentemente 

suscetíveis aos impactos gerados pelo empreendimento. 

 

4.2. Comparativo das Exigências e Restrições do Termo de Referência 

4.2.1. Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas 

O Termo de Referência do Rodoanel de São Paulo foi elaborado conforme a divisão 

de seus trechos: Oeste, Norte, Sul e Leste. O trecho Oeste foi o primeiro a ser licenciado e 

através das experiências resultantes desse primeiro processo de licenciamento, foi elaborado o 

“Plano de Trabalho para o Estudo de Impacto Ambiental – EIA e Relatório de Impacto 

Ambiental – Rima dos trechos Norte, Sul e Leste do Rodoanel de São Paulo”, um documento 

base para a formulação pelo órgão ambiental do Termo de Referência dos trechos Norte, Sul e 

Leste, sendo este primeiro o que interessa para o estudo. 

O Plano de Trabalho foi apresentado pela consultora PROTRAN Engenharia S/C ao 

órgão ambiental. Segundo a consultora, o Plano de Trabalho foi desenvolvido com base nos 
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estudos de traçado e projetos desenvolvidos pela DERSA para o Rodoanel de São Paulo, bem 

como no EIA/RIMA, e respectivos Pareceres Técnicos da SMA e demais documentos do 

licenciamento ambiental do trecho oeste do Rodoanel. 

Segundo o Parecer Técnico CPRN/DAIA 143/2001, que se refere à análise do Plano 

de Trabalho, esta foi subsidiada pelas informações colhidas nas audiências públicas bem 

como pelas manifestações encaminhadas ao Departamento de Avaliação de Impacto 

Ambiental – DAIA. Este documento tem como objetivo a definição do Termo de Referência 

para a elaboração do referido EIA/RIMA, conforme determina a Resolução SMA 42/94 do 

estado de São Paulo. 

Este Parecer Técnico concluiu que o Plano de Trabalho apresentado se mostrou 

bastante genérico e, embora abrangente, entende-se que requer complementações que visem 

torná-lo mais aprofundado e com maior objetividade.  

Portanto, a partir do Plano de Trabalho, audiências públicas realizadas, pareceres 

técnicos setoriais, o DAIA comentou e inseriu aspectos em negrito que devem ser 

contemplados no EIA como conteúdo mínimo.  

O termo de referência pode ser encontrado no Anexo 1 deste trabalho. 

Serão apresentados a seguir as principais considerações apresentadas no Termo de 

Referência concluído (Plano de Trabalho + aspectos inseridos). 

Como exemplo das exigências apresentadas no TR, foi escolhido um dos itens do 

diagnóstico ambiental: 

 

- Unidades de Conservação 

Tem por objetivo identificar as unidades de conservação que poderão ser 

impactadas ou que estejam localizadas próximas às alternativas de traçado 

e suas principais características e restrições quanto às interferências deste 

tipo. O diagnóstico deverá incluir as unidades de conservação federeais, 

estaduais, municipais, particularmente àquelas que podem vir a ser 

atravessadas ou ficar próximas ao Rodoanel de São Paulo. 

Este estudo deve contemplar áreas ambientalmente sensíveis como o 

Parque Estadual da Cantareira e as Áreas de Proteção aos Mananciais, 

especialmente as bacias do Guarapiranga e Billings/Rio Grande. 

Deverão ser realizadas consultas e avaliadas as manifestações de 

entidades responsáveis pelas áreas de preservação em estudo, como por 

exemplo, do Colegiado Gestor da APA da Várzea do rio Tietê e 

subcomitês das bacias hidrográficas atingidas. 
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Apesar do Plano de Trabalho discorrer que deverão ser elaboradas medidas de 

mitigação e compensação, o órgão licenciador achou necessário complementar o TR e, para 

cada um dos impactos identificados, solicitou que deverão ser apresentadas: 

 

[...] medidas mitigadoras e/ou compensatórias sistematizadas em forma 

de planos, programas ambientais, acordos e autorizações indicando-se 

as ações a executar, a estimativa de custos, os responsáveis pela 

implementação das mesmas e o respectivo cronograma de execução 

vinculado ao cronograma de implantação do empreendimento. Quando 

couber, incluir o monitoramento ambiental de forma a avaliar a eficácia 

das medidas mitigadoras.  

 

O termo de referência abordou a necessidade de desenvolvimento de Programas 

Ambientais que abordem: 

 

- Controle Ambiental para a fase de obras; 

- Inserção Urbana local; 

- Operação do Rodoanel; 

- Gerenciamento do transporte de cargas perigosas e Plano de Ação de 

emergência PAE; 

- Monitoramento Ambiental; 

- Desapropriação e Indenização; 

- Reassentamento; 

- Comunicação Social; 

- Apoio aos municípios afetados; 

- Atividades nas áreas conexas. 

 

Verifica-se que o órgão licenciador paulista previu alguns dos possíveis impactos da 

implementação de uma rodovia e definiu a necessidade de programas ambientais específicos 

para o empreendimento já nessa primeira fase de licenciamento. 

Após a elaboração desse termo de referência, o Conselho Estadual do Meio Ambiente 

decidiu, em sua 203ª Reunião Plenária Ordinária, a inclusão do documento de Avaliação 

Ambiental Estratégica - AAE como parte integrante dos estudos ambientais pertinentes 

referente ao empreendimento como um todo no âmbito metropolitano. A Avaliação 
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Ambiental Estratégica foi elaborada pela Fundação Escola de Sociologia e Política de São 

Paulo e se encontra juntamente com a deliberação da decisão inclusiva do documento no 

Anexo 2. A Avaliação Ambiental Estratégica  reuniu, no seu documento, um conjunto de 

diretrizes para a consolidação dos estudos de traçado, considerando a inserção urbano-

ambiental do empreendimento e diretrizes para a elaboração dos estudos de impacto 

ambiental. 

Foi solicitado, como diretriz de traçado na AAE, a presença de três fatores básicos:  

 

(i) a existência do Sistema Produtor Cantareira e presença do Reservatório 

Paiva Castro, ao norte da Serra da Cantareira; (ii) existência de Unidade de 

Conservação (Parque Estadual da Cantareira) e área-núcleo da Reserva da 

Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo, com rica 

biodiversidade a ser preservada; e (ii) densa ocupação urbana em bairros 

consolidados da zona norte do município de São Paulo. 

 

Através desses fatores, o documento estabeleceu que se conformassem duas 

macrodiretrizes, uma ao norte e outra ao sul do sistema serrano, esta admitindo variantes em 

túnel e em superfícies em subtrechos. 

Além disso a AAE, definiu para o estudo de impactos que fossem considerados com 

destaque as questões relativas a: 

 

- existência de áreas ambientalmente sensíveis ao longo da faixa em que 

estão sendo estudadas as várias alternativas de traçado; 

- potencial de indução à ocupação de áreas vazias, com expansão urbana em 

locais impróprios e/ou frágeis e a possibilidade de se efetivar um efeito 

inibidor a ocupação (“efeito barreira”) [...] de mananciais; 

- condicionantes da ocupação no entorno: áreas protegidas e de preservação 

permanente; áreas de valor ecológico, histórico e/ou cultural; tipos de usos 

existentes; 

- perímetros dea área diretamente afetada e os correspondentes impactos 

sobre a ocupação no entorno de cada trecho, especialmente o remanejamento 

compulsotório de população; 

- áreas de potencial conflito sócio-ambiental durante as obras, em 

cruzamento de vias existentes, e durante a operação, principalmente nos 

mananciais; 
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Especificamente para o Trecho Norte foi exigido a ênfase aos potenciais efeitos sobre 

os recursos hídricos da Área de Proteção e Recuperação de Mananciais – APRM Juqueri-

Cantareira, e aos efeitos de borda sobre as UC e componentes da biota existente, em especial 

os relacionados à indução à ocupação antrópica em áreas naturais vegetadas. 

 

4.2.2. Arco Metropolitano do Rio de Janeiro (BR-493/RJ-109) 

Em 2007, a equipe técnica da FEEMA emitiu a Instrução Técnica (IT) DECON nº 

10/2007 para elaboração de Estudo de Impacto Ambiental - EIA e seu respectivo Relatório de 

Impacto Ambiental - RIMA para as obras de implantação da rodovia RJ-109 (BR-493) como 

consta no processo E-07/202181/04. Esse Termo de Referência pode ser encontrada no Anexo 

3 deste trabalho. 

O Termo de Referência apresentou diretrizes gerais para a elaboração de um 

EIA/RIMA, sendo universal para outros tipos diferentes de empreendimento. Desta forma, 

não foram expostas exigências específicas para o empreendimento aqui analisado (rodovias). 

Como exemplo do documento, verifica-se que foram definidos apenas três programas 

ambientais como proposta mínima: 

 

Plano de Monitoramento Ambiental dos impactos previstos, com base nos 

indicadores estabelecidos; 

Programa de Gestão Ambiental, com cadernos de especificação técnica para 

cada projeto, constando o detalhamento técnico, orçamento e cronograma; 

Programa de Comunicação e Responsabilidade Social. 

 

Além do exposto acima, não foi apontado pelo TR nenhum critério para a elaboração 

dos programas. Observa-se através dos programas ambientais exigidos no documento, que a 

Instrução Técnica é escassa de maiores detalhamentos e acuracidade, deixando a cargo do 

consultor ambiental, durante a elaboração do EIA/RIMA, a escolha e aprofundamento nos 

programas a serem propostos para implantação. 

 

4.2.3. Arco Metropolitano de Recife – Lote 2 

Em fevereiro de 2012, a CPRH – Agência Estadual de Meio Ambiente emitiu o Termo 

de Referência GT nº 04/2012 referente ao Processo CPRH nº 014272/2011 para elaboração e 
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apresentação de Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental relacionado 

ao Arco Viário da Região Metropolitana do Recife. O TR da Arco do Recife está apresentado 

no Anexo 4. 

O TR, além das diretrizes gerais para elaboração de um EIA/RIMA, exigiu que fossem 

seguidos: 

a sequência de itens na ordem apresentada respeitando as numerações, título 

e subtítulos, exceto em caso de inserção de itens complementares. Segundo o 

documento, caso exista algum tipo de impedimento, limitação ou 

discordância para o atendimento dos itens propostos, sua omissão ou 

insuficiência deve ser justificada com argumentação objetiva, porém, bem 

fundamentada. 

 

Segundo o TR, os programas ambientais deverão ser listados e descritos, 

apresentando: 

 

[...] objetivos, justificativas, metas, metodologias a serem aplicados, público-

alvo, indicadores de desempenho e ambientais, cronograma deexecução, fase 

do empreendimento em que serão implementados emrelação às atividades 

previstas, interrelação com outros programas, custo total estimado e 

indicação dos responsáveis pelaimplementação, incluindo a identificação de 

eventuais parceirosinstitucionais. 

 

O TR sugere 29 planos e/ou programas passíveis de contemplação para o 

empreendimento, os seguintes: 

 

· Programa de Gestão Ambiental; 

· Programa de Educação Ambiental; 

· Programa de Comunicação Social; 

· Plano de Controle Ambiental, com os seguintes subprogramas: 

- Subprograma de Prevenção, Controle e Monitoramento de 

Processos Erosivos; 

- Subprograma de Gerenciamento Integrado de ResíduosSólidos; 

- Subprograma de Controle e Monitoramento dos EfluentesLíquidos; 

- Subprograma de Controle e Monitoramento de EmissõesAtmosféricas; 

- Subprograma de Controle e Monitoramento de Ruídos eVibrações; 



50 

 

- Subprograma de Capacitação da Mão de Obra; 

- Subprograma de Segurança e Sinalização; 

· Programa de Recuperação de Áreas Degradadas; 

· Programa de Levantamento e Recuperação de Passivos Ambientais; 

· Programa de Monitoramento da Qualidade da Água 

(incluindomonitoramento da qualidade das águas superficiais esubterrâneas); 

· Programa de Gerenciamento de Riscos e Plano de Ação de Emergência; 

· Programa de Proteção de Fauna, com os seguintes subprogramas: 

- Subprograma de Monitoramento de Fauna; 

- Subprograma de Afugentamento e Resgate de Fauna; 

- Subprograma de Monitoramento e Mitigação deAtropelamentos de Fauna; 

- Subprograma de Manejo e Conservação da Fauna Ameaçada; 

· Programa de Proteção à Flora, com os seguintes subprogramas: 

- Subprograma de Monitoramento da Flora; 

- Subprograma de Plantio Compensatório de Áreas de Preservação 

Permanente; 

- Subprograma de Salvamento e Transplante de GermoplasmaVegetal; 

· Programa de Prevenção de Incêndio; 

· Programa de Indenização, Reassentamento ou Desapropriação, secouber; 

· Programa de Compensação Ambiental; 

· Programa de Proteção ao Patrimônio Cultural 

 

Percebe-se, pelo Termo de Referência, que o órgão licenciador pernambucano foi 

criterioso na escolha dos programas ambientais, desmonstrando conhecimento prévio de 

alguns dos possíveis impactos que a implantação da rodovia poderia ocasionar e de quais 

seriam as medidas cabíveis para sua mitigação e compensação. 

 

4.3. Comparativo Dos Impactos Ambientais 

Através dos EIA/RIMAs apresentados pelos empreendedores, verificam-se os 

impactos identificados que deverão ser prevenidos, mitigados e/ou compensados. Como são 

empreendimentos similares, esperam-se diversas semelhanças entre esses impactos. A partir 

dos EIA/RIMA, elaborou-se o Quadro 6, apresentando resumidamente a metodologia aplicada 

e o número de impactos identificados. 
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Quadro 6: Resumo dos Impactos Identificados 

Caracterização 
Trecho Norte do 

Rodoanel Mário 

Covas 

Arco Metropolitano 

do Rio de Janeiro 

Arco Metropolitano 

do Recife - Lote 2 

Metodologia 
de AIA 

Matrizes de Iteração 
(Check-list) / Matriz 

de Verificação 

Ad-hoc / Superposição 
de Cartas / Matrizes 

de Interação 

Ad-hoc / Matrizes de 
Interação 

nº de impactos 
identificados 

63 29 35 

nº de impactos 
no meio físico 

15 8 12 

nº de impactos 
no meio biótico 

10 6 7 

nº de impactos 
no meio 

antrópico 
38 15 21 

Fonte: Elaboração Própria, a partir dos EIA/RIMAs. 

 

Constata-se através do Quadro 6, que todos os EIA/RIMAs utilizaram a metodologia 

de Matrizes de Interação. Por outro lado, o quadro indica uma grande diferença no número de 

impactos identificados entre os estudos. Fica evidente o maior número de impactos 

identificados pelo estudo do Rodoanel. Contudo, o maior número desses impactos concentra-

se no meio antrópico, não divergindo tanto em número nos meios físico e biótico. 

Para analisar com maior clareza os impactos identificados pelos EIA/RIMA, foram 

elaborados o Quadro 7, Quadro 8 e Quadro 9, que apresentam os impactos, no meio físico, 

biótico e socioeconômico, associados ao seu gênero: positivo, negativo ou ambos. Para 

compreensão dos quadros, apresenta-se, a seguir, a legenda das cores: 

 

Legenda 

Impactos com 
Aspecto Positivo   

Impactos com 
Aspecto Negativo 

  
Impactos com 

Aspecto Positivo e 
Negativo   
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Quadro 7: Resumo dos Impactos Identificados no Meio Físico 

Impactos no Meio Físico 

nº Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas Arco Metropolitano do Rio de Janeiro Arco Metropolitano do Recife - Lote 2 

1 
Alteração da estabilidade das encostas e 

aumento da susceptibilidade à erosão por 
terraplenagem 

Aumento da Emissão de Ruídos. 
Geração de resíduos sólidos e efluentes líquidos 

nos canteiros de obras e frentes de trabalho. 

2 
Alteração da estabilidade das encostas e 

aumento da susceptibilidade à erosão por 
escavação de túneis 

Alteração na Qualidade do Ar. 
Aumento dos níveis de ruído e material 

particulado no entorno do (s) canteiro (s) de 
obras e frentes de obras. 

3 Aumento das áreas impermeabilizadas Início e/ou Aceleração de Processos Erosivos. 
Descaracterização morfológica e paisagística na 

ADA. 

4 
Aumento do risco de contaminação de solo por 

combustíveis e lubrificantes durante a construção 
Carreamento de Sólidos e Assoreamento da rede 

de Drenagem. 
Potencial de indução a instabilidades geotécnicas 

nos taludes de corte e aterro. 

5 
Alteração do risco de contaminação de solo por 

vazamento de produtos perigosos durante a 
operação 

Interferências com a Qualidade das Águas 
Superficiais e Subterrâneas. 

Aumento no potencial de geração de focos de 
processos erosivos. 

6 
Alterações no regime fluviométrico de cursos 

d’água 
Interferências com Mananciais Hídricos. 

Potencial de contaminação do solo e águas 
subterrâneas. 

7 
Alteração dos níveis de turbidez dos corpos 

hídricos durante a construção 
Alteração no Desenvolvimento das Atividades 

Minerárias. 

Aumento no potencial de assoreamento de 
cursos d'água e alteração na hidrodinâmica dos 

corpos hídricos. 

8 
Assoreamento de cursos d’água durante a 

construção 
Deposição de Material de Descarte. Alteração da qualidade das águas superficiais. 

9 
Alteração da qualidade da água durante a 

construção 
  

Intervenção em Áreas de Preservação 
Permanente. 

10 
Risco de contaminação dos corpos hídricos 

durante a operação 
 

  
Interferência em áreas com estoques minerários 

na ADA. 
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11 
Alteração no regime de fluxo das águas 

subterrâneas 
  

Alteração da qualidade do ar e aumento nos 
níveis de intensidade sonora. 

12 
Risco de contaminação do lençol freático durante 

a construção 
  

Aumento do potencial de acidentes com cargas 
perigosas. 

13 
Risco de contaminação do lençol freático durante 

a operação 
    

14 
Impactos na qualidade do ar durante a 

construção 
    

15 Impactos na qualidade do ar durante a operação     

Fonte: Elaboração Própria, a partir dos EIA/RIMAs. 

 

Quadro 8: Resumo dos Impactos Identificados no Meio Biótico 

Impactos no Meio Biótico 

nº Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas Arco Metropolitano do Rio de Janeiro Arco Metropolitano do Recife - Lote 2 

1 
Redução da cobertura vegetal da área 

diretamente afetada 
Supressão da Vegetação Nativa. 

Intervenção em Áreas de Preservação 
Permanente. 

2 
Risco de supressão de espécies protegidas e/ou 

em listas de ameaça de extinção 
Ampliação da Fragmentação dos Ambientes 

Florestais. 
Alteração da cobertura vegetal na ADA. 

3 
Ampliação do grau de fragmentação florestal e 

instalação do efeito de borda 
Aumento da Pressão sobre os Recursos Vegetais. Perda de hábitats e afugentamento de fauna. 

4 
Alteração do nível de risco da ocorrência de 
incêndios nas florestas remanescentes no 

entorno da rodovia 
Alteração nos Habitats e Hábitos da Fauna. 

Aumento potencial na mortalidade da fauna 
terrestre. 

5 
Risco de alteração da estrutura e diversidade das 

florestas do PEC adjacentes à rodovia 
Aumento da Caça Predatória. 

Aumento no potencial de interferência na biota 
aquática. 
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6 
Impactos sobre as comunidades de vertebrados 

terrestres e Interferências com corredores 
ecológicos 

Alteração na Estrutura de Taxocenoses Aquáticas. Atropelamentos de fauna silvestre. 

7 
Afugentamento de fauna, aumento dos riscos de 

atropelamento e da pressão de caça durante a 
implantação 

  Aumento do potencial de acidentes com cargas 

8 

Riscos de predação e doenças para a fauna 
silvestre devido ao possível adensamento da 
fauna sinantrópica nas frentes de obras do 

Trecho Norte 

    

9 
Impactos na fauna aquática dos cursos d’água a 

serem desviados/canalizados 
    

10 
Alteração no nível e distribuição espacial do risco 
de contaminação da fauna aquática e edáfica por 

acidentes com cargas tóxicas 
    

Fonte: Elaboração Própria, a partir dos EIA/RIMAs. 

 

Quadro 9: Resumo dos Impactos Identificados no Meio Socioeconômico 

Impactos no Meio Socioeconômico 

nº Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas Arco Metropolitano do Rio de Janeiro Arco Metropolitano do Recife - Lote 2 

1 
Modificações temporárias no padrão local de 
distribuição do tráfego durante a construção 

Redução da Área de Produção Agropecuária. 
Geração de expectativas na população quanto à 

implantação do empreendimento 

2 
Aumento na circulação de veículos pesados na 

malha viária local durante a construção 
Perda de Áreas de Lavoura de Subsistência 

Distorção e especulação do custo da terra na 
região do empreendimento. 

3 
 

Impactos nos níveis de carregamento do sistema 
viário da RMSP 

Perda de Áreas de Lazer e Espaços Públicos nas 
Comunidades. 

Valorização imobiliária e fundiária. 



55 

 

 
4 
 
 

Alterações nos volumes de tráfego dos demais 
trechos do Rodoanel 

Alteração no Cotidiano da População. Ocupação desordenada da ADA 

5 
Melhoria da acessibilidade entre rodovias radiais 

da RMSP 
Alteração no Quadro Demográfico. 

Intervenção em Áreas de Preservação 
Permanente. 

6 
Benefícios socioeconômicos devidos à redução 

dos tempos de viagem 
Alteração no Quadro dos Serviços de Saúde. 

Perda de terras agrícolas produtivas e/ou 
atividades particulares. 

7 
Alterações no padrão de segurança do tráfego 

intraurbano e redução de acidentes 
Aumento do Risco de Acidentes Rodoviários. 

Interferência em áreas com estoques minerários 
na ADA. 

8 
Melhoria no grau de confiabilidade dos usuários 

no sistema viário metropolitano 
Possibilidades de Acidentes com Cargas 

Perigosas. 
Retirada involuntária da população rural da ADA 

9 
Redução dos custos de manutenção da malha 

viária intraurbana da RMSP 
Aumento da Oferta de Postos de Trabalho. 

Fragmentação de assentamentos e comunidades 
rurais. 

10 
Favorecimento da intermodalidade no transporte 

de cargas 
Incremento da Arrecadação Tributária. 

Melhoria nas condições de habitabilidade da 
população remanejada 

11 
Interferências com fluxos transversais de 

pedestres 
Alteração dos Acessos Vicinais. 

Geração de empregos diretos e dinamização da 
economia da AID. 

12 Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa 
Fragmentação de Bairros e Localidades e das 

Relações Sociais Comunitárias. 
Interferência com infraestrutura urbana e rural. 

13 Alterações urbanísticas na AII 
Interferência com a Infra-estrutura Viária e de 

Transmissão. 
Alteração no quadro de saúde da população. 

14 Alterações urbanísticas na AID 
Desapropriação de Moradias, Estabelecimentos 

Comerciais e Industriais. 
Incremento na pressão de serviços públicos 

15 Alterações dos valores imobiliários 
Risco de Alteração / Destruição de Sítios 

Arqueológicos. 
Possibilidade de ocorrência de acidentes com 

animais peçonhentos. 

16 
Aumento do grau de atratividade para usos 

residenciais 
  

Interferência no cotidiano e na qualidade de vida 
das comunidades da ADA. 
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17 
Aumento do grau de atratividade para atividades 

econômicas 
  

Aumento dos riscos de acidentes de trânsito na 
AID. 

 
18 
 

Melhoria no padrão de acessibilidade às 
atividades econômicas 

  
Interferências sobre o patrimônio histórico, 

arqueológico e cultural 

19 Geração de empregos diretos e indiretos   Melhoria das condições de mobilidade na RMR. 

20 
Desativação de atividades econômicas localizadas 

na ADA 
  

Abertura de uma nova fronteira de 
desenvolvimento ao 

oeste da RMR. 

21 Descentralização da oferta de emprego   Aumento do potencial de acidentes com cargas 

22 Interferências com redes de utilidades públicas     

23 
Aumento dos níveis de ruído próximo a 
equipamentos institucionais sensíveis 

    

24 Relocação de equipamentos sociais     

25 
Melhoria no padrão de acesso ao Aeroporto 

Internacional de São Paulo 
    

26 
Alteração do padrão de acesso a equipamentos 

públicos durante a construção 
    

27 
Mobilização social durante as etapas de 

planejamento e implantação 
    

28 
 

Incômodos à população lindeira na construção 

 
    

 
29 

Interrupções de tráfego local durante a 
construção 
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30 
Interrupções de serviços públicos durante a 

construção 
    

31 Desapropriação e Relocação de Moradias     

32 
Alterações localizadas nas relações sociais entre 

comunidades de áreas urbanas 
    

33 Alterações na paisagem     

34 
Aumento nas receitas fiscais durante a 

construção 
    

35 Impactos nas Receitas Fiscais durante a Operação     

36 Impactos nos níveis de investimento privado     

37 
Aumento das demandas por infraestrutura física 

e social durante a construção 
    

38 
Interferências com o patrimônio arqueológico e 

cultural 
    

Fonte: Elaboração Própria, a partir dos EIA/RIMAs. 
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No meio físico, percebe-se que o estudo do Arco do Rio de Janeiro apresentou 

limitado número de impactos. Como os empreendimentos são semelhantes é de se esperar que 

os números de impactos identificados fossem parecidos. Por exemplo, no estudo do Arco do 

Rio de Janeiro foi identificado o impacto de interferências com a qualidade das águas, 

contudo, os outros dois estudos, além de identificar esse impacto, foram mais específicos ao 

apresentar impactos como o de risco de contaminação dos corpos hídricos durante a operação. 

Tanto o Trecho Norte do Rodoanel quanto o Arco Metropolitano do Recife apresentaram o 

risco potencial de contaminação do solo o que não está presente no estudo do Arco do Rio de 

Janeiro. 

No meio biótico, os três estudos identificaram poucos impactos. O EIA/RIMA do 

Arco do Rio de Janeiro não apresentou como impacto o aumento do risco de atropelamentos 

de animais, impacto comum nos outros dois estudos e de grande probalidade de ocorrência. O 

EIA/RIMA do Arco do Rio de Janeiro bem como o EIA/RIMA do Arco do Recife não 

identificaram o impacto de risco da ocorrência de incêndios nas florestas remanescentes no 

entorno da rodovia nem o impacto referente ao efeito de borda, bem prováveis de 

acontecerem na FLONA do Arco do Rio e nos Refúgios presentes no Arco do Recife.  

No meio socioeconômico, a quantidade de impactos difere muitos entre os estudos. O 

EIA/RIMA do Rodoanel apresentou o maior número de impactos nesse meio, contudo, a 

maioria desses impactos são positivos enfatizando o benefício da sua implementação. Os 

EIA/RIMA do Arco do Rio de Janeiro e Arco do Recife identificaram menos impactos desse 

tipo apesar de muitos dos impactos positivos identificados no Rodoanel também ocorrerem 

nos mesmos, como, por exemplo, o impacto positivo de redução dos custos de manutenção da 

malha viária intraurbana presente apenas no estudo do Rodoanel. 

 

4.4. Comparativo Das Medidas de Controle e Potencialização dos Impactos 

Com o intuito de comparar as medidas de controle e potencialização dos impactos, 

serão apresentados, a seguir, através do Quadro 10, todos os programas ambientais propostos 

nos EIA/RIMA. 
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Quadro 10: Resumo dos Programas Ambientais apresentados no EIA/RIMA 

Programas Ambientais  

Trecho Norte do Rodoanel 

Mário Covas 

Arco Metropolitano do Rio 

de Janeiro 

Arco Metropolitano Do Recife 

- Lote 2 

Programa de Estruturação 
Institucional para Gestão do 

Rodoanel 

Programa De Gestão 
Ambiental 

Programa De Gestão Ambiental 
- PGA 

Detalhamento do Projeto de 
Engenharia para Atender às 
Condicionantes Ambientais 

Programa De Monitoramento 
Ambiental 

Programa De Educação 
Ambiental – PEA 

Programa de Licenciamento 
Ambiental Complementar das 

Obras 

Programa De Comunicação E 
Responsabilidade Social 

Subprograma De Capacitação Da 
Mão De Obra 

Programa de Incorporação de 
Condições Ambientais nos 

Editais em Procedimentos de 
Licitação 

Programa De Ordenamento 
Físico-Territorial 

Subprograma De Educação 
Ambiental Para A Comunidade 

Programa de Comunicação 
Social Prévia 

Subprograma De Paisagismo 
Programa De Comunicação 

Social - PCS 

Programa de Planejamento 
Ambiental Contínuo da 

Construção 

Programa De Melhoria Das 
Travessias Urbanas 

Plano Ambiental De Construção 
– PAC 

Programa de Adequação 
Ambiental de Procedimentos 

Construtivos 
Programa De Desapropriação 

Subprograma De Prevenção, 
Controle E Monitoramento De 

Processos Erosivos 
Programa de 

Operacionalização de Sistemas 
de Gestão Ambiental pelas 
Construtoras Contratadas 

Programa De 
Reassentamento/Relocação 

Da População De Baixa Renda 

Subprograma De Gerenciamento 
Integrado De Resíduos Sólidos E 

Efluentes Líquidos 

Programa de Supervisão e 
Monitoramento Ambiental da 

Construção 

Programa De Educação 
Ambiental 

Subprograma De Controle E 
Monitoramento DeEmissões 

Atmosféricas, Ruídos E Vibrações 
Programa de Planejamento e 

Controle Ambiental de 
Desativação e/ou Interrupção 

Temporária de Frentes de Obra 

Programa De Prospecção E 
Salvamento Arqueológico 

Subprograma De Sinalização E 
Segurança Viária 

Programa de Desapropriações 
e Indenizações 

  
Subprograma De Segurança, 
Meio Ambiente E Saúde Do 

Trabalhador 
Programa de Compensação 

Social e Reassentamento 
Involuntário 

  
Programa De Recuperação De 

Áreas Degradadas – PRAD 

Programa de Prospecção, 
Resgate Arqueológico e 

Preservação do Patrimônio 
Arqueológico, Histórico e 

Cultural 
 

 

  
Subprograma De Recuperação 
Das Áreas DeIntervenção De 

Obras 
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Programa de Atendimento a 
Emergências Ambientais 

Durante a Construção 
  

Subprograma De Recuperação 
De Passivos Ambientais 

Programa de Gerenciamento 
da Implantação do Paisagismo 

e Plantios Compensatórios 
  

Programa De Monitoramento 
Da Qualidade Da Água – PMQA 

Programa de Comunicação 
Social durante a Construção 

  

Programa De Gerenciamento De 
Riscos Ambientais E Plano De 

Ação De Emergência – 
PGRA/PAE 

Programa de Apoio a Unidades 
de Conservação 

  
Programa De Proteção De Fauna 

- PPFA 

Programa de Resgate de Flora e 
Fauna durante a Construção 

  
Subprograma De 

Monitoramento De Fauna 

Programa de Relações com as 
Prefeituras Municipais durante 

a Construção 
  

Subprograma De Afugentamento 
E Resgate DeFauna 

Programa de Segurança do 
Trabalho e Saúde Ocupacional 

na Construção 
  

Subprograma De 
Monitoramento E Mitigação De 

Atropelamentos De Fauna 

Programa de Supervisão 
Ambiental da Operação 

  
Subprograma De Manejo E 

Conservação Da Fauna 
Ameaçada E Endêmica 

Programa de Gestão Ambiental 
da Operação 

  
Programa De Proteção À Flora - 

PPFL 

Programa de Monitoramento 
Ambiental da Operação 

  
Subprograma De Minimização 

De Supressão De 
Vegetação 

Programa de Segurança do 
Trabalho e Saúde Ocupacional 

da Operação 
  

Subprograma De Plantio 
Compensatório De Áreas De 

Preservação Permanente 
Programa de Atendimento a 

Emergências Ambientais 
Durante a Operação 

  
Subprograma De Salvamento E 
Transplante De Germoplasma 

Vegetal 
Programa de Relações com as 

prefeituras Municipais e 
Comunidades Lindeiras 

Durante a Operação 

  
Programa De Indenização, 

Reassentamento E 
Desapropriação- PIRD 

Programa de 
Acompanhamento dos Níveis 
de Carregamento do Sistema 

Viário Local 

  

Programa De Proteção Ao 
Patrimônio 

Histórico,Arqueológico E 
Cultural - Parqueo 

Fonte: Elaboração Própria, a partir dos EIA/RIMAs. 

 

Percebe-se, pelo Quadro 10, que o órgão licenciador paulista e pernambucano 

apresentaram, cada um, 27 programas e/ou subprogramas ambientais. Dentre esses programas 

incluem-se programas voltados para o meio físico, biótico e socioeconômico. Em contraste, o 
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órgão fluminense apresentou apenas 9 programas ambientais, ignorando diversos impactos 

possíveis, tais como os apresentados pelo estudo do Rodoanel, que deveriam ser mitigados 

e/ou compensados. Entretanto, é natural e esperado que o EIA/RIMA do Rodoanel 

apresentasse um maior número de programas ambientais visto que identificou um maior 

número de impactos. 

O EIA/RIMA do Arco do Recife apresentado pelo consultor ambiental conteve-se em 

estabelecer somente os programas ambientais exigidos no Termo de Referência com pequenas 

complementações e modificações. Além disso, verifica-se nele a ausência de um programa 

voltado para as comunidades quilombolas presentes na área de influência. 

Em virtude da passagem do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro através da FLONA 

Mário Xavier, podia-se esperar programas ambientais direcionados a essa Unidade de 

Conservação, o que não foi apresentado.  

Adicionalmente, verifica-se a falta de programas ambientais referentes ao 

gerenciamento de resíduos sólidos nos EIA/RIMA do Trecho Norte do Rodoanel e do Arco 

do Metropolitano do Rio de Janeiro. 

 

4.5. Comparativo das Exigências e Restrições da Licença Prévia 

Através da análise do EIA/RIMA e da aprovação da sua viabilidade foram emitidas as 

licenças ambientais. Através delas, foi elaborada a Tabela 5, que compara o conteúdo de cada 

uma, sendo apresentado a seguir: 

Tabela 5: Comparativo das Licenças Prévias. 

Licença Prévia - LP 

Trecho Norte 

do Rodoanel 

Mário Covas 

Arco 

Metropolitano 

do Rio de 

Janeiro 

Arco 

Metropolitano 

do Recife - 

Lote 2 

nº de páginas 19 5 8 

nº de condicionantes 125 36 87 

nº de exigências para a solicitação da LI 83 25 47 

nº de exigências para a solicitação da LO 21 - 4 

nº de exigências para antes do início das obras 6 - - 

nº de exigências para durante a implantação 10 - 34 

nº de exigências para durante a operação 5 - 2 

nº de exigências gerais ou de projeto - 11 - 
Fonte: Elaboração própria, a partir das LPs. 
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Para o prosseguimento no processo de licenciamento, o órgão ambiental impõe, 

através da Licença Prévia, uma série de compromissos, chamadas condicionantes, que o 

empreendedor deve assumir com o órgão ambiental para obter e manter a autorização do 

empreendimento. Inicialmente, observa-se que as licenças prévias diferem significativamente 

no número de páginas. O documento do órgão ambiental paulista foi o mais exigente, 

solicitando 125 condicionantes, possuindo o maior número de condicionantes entre as 

licenças analisadas. Comparativamente, verifica-se que o órgão fluminense foi menos 

restritivo solicitando 36 condicionantes. 

Segundo a CONAMA nº 237/97, a Licença Prévia estabelece os requisitos básicos e 

condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação. Nota-se, pela 

Tabela 5, que todos os órgãos ambientais estabeleceram requisitos para a solicitação da 

Licença de Instalação. Adicionalmente, somente o órgão fluminense não solicitou 

condicionantes para a solicitação da Licença de Operação. Para as fases de antes do início das 

obras, durante a implantação e durante a operação, o órgão ambiental paulista definiu 

condicionantes para todas as fases. Apesar do órgão pernambucano não definir condicionantes 

para a fase antes do início das obras, ela foi a que mais exigiu condicionantes na fase de 

implantação. Já o órgão ambiental fluminense em nenhuma das próximas fases da 

implantação definiu condicionantes. 

Na Licença Prévia emitida pelo órgão ambiental fluminense, foram exigidas 11 

condicionantes de validades gerais e validades específicas que não se enquadraram nessas 

fases de implantação. Segundo o documento, essas condicionantes estabelecem condições de 

elaboração de projeto e autorizações necessárias.  

Para uma melhor compreensão do conteúdo apresentado, a seguir, serão apresentadas 

as licenças prévias emitidas e especificadas algumas das principais condicionantes presentes 

em cada uma. 

 

4.5.1. Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas 

Em 12 de julho de 2011, a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo emitiu a 

Licença Prévia Nº 2009, do processo nº 208/2010, autorizando a localização e concepção do 

empreendimento e atestando a viabilidade ambiental do Trecho Norte do Rodoanel Mário 

Covas. Esta Licença apresentou um total de 125 condicionantes, entre exigências para antes 

do início das obras, durante a implantação e para a sua operação. A LP do Trecho Norte do 

Rodoanel está apresentada no Anexo 5. 
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O EIA/RIMA do Trecho Norte do Rodoanel apresentou diversos programas 

ambientais contendo diversas medidas mitigadoras para os impactos observados. Contudo, o 

órgão licenciador paulista, entendeu que algumas medidas deveriam ser, por si só, englobadas 

em subprogramas com medidas mais específicas para o impacto. Além desses, o órgão 

verificou que havia a necessidade de ser inseridos novos subprogramas. Assim, a LP para o 

Rodoanel exigiu que fossem criados 15 novos subprogramas específicos: 

 

Subprograma de Controle de Processos Erosivos e de Assoreamento; 

Subprograma de Controle da Destinação do Material Excedente; 

Subprograma de Qualidade das Águas; 

Subprograma de Controle de Poluição dos Canteiros de Obras e Frentes de 

Trabalho; 

Subprograma de Gerenciamento de Áreas Contaminadas; 

Subprograma de Controle de Tráfego das Obras; 

Subprograma de Mobilização e Desmobilização de Mão-de-obra; 

Subprograma de Capacitação Profissional; 

Subprograma de Acompanhamento de Atividades Minerárias; 

Subprograma dirigido aos afetados pelas obras (Comunicação Social); 

Subprograma de Minimização das Interferências na Relações e Fluxos entre 

Bairros; 

Subprograma de Monitoramento da Fauna Silvestre; 

Subprograma de Monitoramento de Animais Domésticos; 

Subprograma de Monitoramento do Tráfego; 

Subprograma de Planejamento das Travessias de Fauna. 

 

Cada um dos subprogramas acima, foram expostos de maneira separada e detalhada 

em cada uma das suas condicionantes. Foi requerido, também, o detalhamento desses 

subprogramas para a análise e aprovação do órgão ambiental.  

Adicionalmente, a LP exigiu que fossem inseridos novos Planos: 

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS; 

Plano de Emergência para Remoção de População em Áreas de Risco. 

Foi também exigido a reformulação da medida de monitoramento da qualidade do ar 

apresentada no EIA/RIMA. Foi requerida na LP a inclusão como, medida compensatória, a 

doação de estações fixas de monitoramento da qualidade do ar e aditivamente de 
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equipamentos e materias de infraestrutura para a Rede de Avaliação da Qualidade do Ar na 

RMSP. 

Para o controle e monitoramento pelo órgão ambiental, foi exigido na LP a 

apresentação de relatórios de acompanhamento trimestrais ou anuais dos diversos programas 

ambientais propostos para análise e aprovação do órgão. 

4.5.2. Arco Metropolitano do Rio de Janeiro (BR-493/RJ-109) 

Em 11 de outubro de 2007, a Comissão Estadual de Controle Ambiental - CECA e a 

Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA emitiram a Licença Prévia Nº 

FE01341, do processo nº E-07/202181/2004 autorizando a localização e concepção do 

empreendimento e atestando a viabilidade ambiental do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro 

(BR-493/RJ-109). Esta Licença apresentou um total de 36 condicionantes, entre condições de 

validade gerais e validades específicas com ênfase na etapa de solicitação da Licença de 

Instalação. A LP do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro está apresentada no Anexo 6. 

Entre as 36 condicionantes apresentadas, a LP para o Arco Metropolitano do Rio de 

Janeiro manifestou, em 7 condicionantes, exigências específicas para a Unidade de 

Conservação, FLONA Mário Xavier. Na condicionante referente ao Plano Básico Ambiental, 

foram propostos 10 planos ou programas específicos para a FLONA. Estão descritas, a seguir, 

algumas das principais condicionantes específicas para a FLONA na LP: 

 

6.1- Alternativa tecnológica que permita o acesso viário e deslocamento da 

fauna dentro da FLONA Mário Xavier; 

6.3- Detalhamento da forma construtiva e altura do greide em relação do 

nível do terreno atual, no interior da FLONA Mário Xabier; 

6.22- Projeto de sinalização específica para o trecho da rodovia na FLONA, 

com placas educativas e de advertência; 

6.25- Plano Básico Ambiental – PBA, contemplando: [...] 

-Plano de controle detalhado da qualidade da água nos corpos hídricos 

diretamente afetados, com ênfase na área de FLONA Mário Xavier; 

-Plano de controle da qualidade do ar ao longo da rodovia, contemplando 

estação automática na área da FLONA Mário Xavier; 

-Plano de monitoramento detalhado da recomposição vegetal diretamente 

afetada, com ênfase na área da FLONA Mário Xavier; 

-Projeto de banco de germoplasma, visando à manuntenção do status original 

da floresta removida da FLONA Mário Xavier; 
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-Programa de resgate de fauna, com ênfase na área da FLONA Mário 

Xavier; 

8- Prever na elaboração dos projetos:  [...] 

-construção de base de apoio da Polícia Florestal na área da FLONA; 

-construção de bases de apoio, alojamentos, e infraestrutura de pesquisa, 

fiscalização e compra de equipamentos para a FLONA; [...] 

 

Devido a ausência, no EIA/RIMA, de programas ambientais que tivessem como foco a 

FLONA Mário Xavier, o órgão licenciador fluminense exigiu adequadamente na LP 

condicionantes para preservação dessa Unidade de Conservação. 

Além dos programas ambientais expostos no EIA/RIMA, a LP exigiu que se 

apresentassem no PBA outros programas: (1) Programa detalhado de controle e uso da 

ocupação do solo; (2) Programa de controle de acidentes socioambientais; (3) Programa de 

treinamento para acidentes com produtos perigosos; (4) Programa de monitoramento da 

geomorfologia; (5) Programa de divulgação paísagistico; e (6) Programa de integração dos 

trechos aterrados à paisagem local. 

A LP não exigiu nenhuma condicionante específica para as áreas densamentes 

ocupadas. Ela também não exigiu relatórios de acompanhamento dos programas ambientais 

propostos nessa licença.  

Adicionalmente, devido a ausência no EIA/RIMA de ações referentes ao 

gerenciamento de resíduos sólidos e efluentes líquidos, foi solicitado adequadamente, na LP, a 

contemplação dos seguintes critérios: 

Considerar na elaboração dos projetos: 

- Resolução nº 307 do CONAMA de 05.07.02, publicada no D.O.U. de 

17.07.02, que dispõe sobre diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil. 

- DZ-215.R-4 – Diretriz de Controle de Carga Orgânica Biodegradável em 

Efluentes Líquidos de Origem não Industrial, aprovada pela Deliberação 

CECA nº 4.886 de 25.09.07 e publicada no D.O.R.J. de 05.10.07; 

- DZ-1310.R-7 – Sistema de Manifesto de Resíduos, aprovada pela 

Deliberação CECA nº 4.497 de 03.09.04 e publicada no D.O.R.J. de 

21.09.04; 

- DZ-1311.R-4 – Diretriz de Destinação de Resíduos, aprovada pela 

Deliberação CECA nº 3.327 de 29.11.94 e publicada no D.O.R.J. de 

12.12.94; 
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Apesar disso, não se exigiu um programa ambiental específico direcionado à execução 

do gerenciamento dos resíduos sólidos e efluentes líquidos. 

  

4.5.3. Arco Metropolitano de Recife 

Em 27 de abril de 2015, a Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH do estado de 

Pernambuco emitiu a Licença Prévia Nº 02.15.04.001954-1, do processo nº 004930/2014 

autorizando a localização e concepção do empreendimento e atestando a viabilidade 

ambiental do Arco Metropolitano do Recife - Lote 2. Esta Licença apresentou um total de 87 

condicionantes entre exigências de solicitação da Licença de Instalação e de Licença 

Operação. A LP do Arco Metropolitano do Recife está apresentada no Anexo 7.  

Através da LP, foi exigido o detalhamento de todos os planos e programas propostos 

no EIA/RIMA, bem como a proposição de três outros programas: (1) Programa de 

Monitoramento/Conservação/Proteção florestal dos fragmentos de vegetação e das Unidades 

de Conservação; (2) Subprograma de Acompanhamento à População Reassentada; e (3) 

Programa específico para as comunidades quilombolas de Onze Negras e Engenho Trapiche. 

Foram solicitadas complementações em alguns programas apresentados no 

EIA/RIMA, como por exemplo, para o Programa de Educação Ambiental, Subprograma de 

Capacitação de Mão de Obra, Subprograma de Educação Ambiental para a Comunidade, 

Programa de Comunicação Social e Relacionamento com as Comunidades, Programa de 

Proteção a Flora e Programa de Proteção ao Patrimônio Histórico, Cultural e Arqueológico foi 

solicitado a inclusão, em seu público alvo, das comunidades quilombolas Onze Negras e 

Engenho Trapiche. 

Além dessas complementações, foram solicitados diversos documentos como 

declarações de corte e aterro, cadastro de interferências, anuências do traçado, e, 

principalmente, a apresentação de relatórios como o descrito a seguir: 

 

4.2 Apresentar relatórios periódicos de acompanhamento das medidas de 

maximização, mitigação, controle e monitoramento dos impactos, constantes 

nos Programas Ambientais propostos para essa fase do empreendimento. Os 

relatórios deverão ser devidamente ilustrados por documentaçãofotográfica 

(fotos datadas). 
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Dessa forma, o órgão ambiental garante o monitoramento dos impactos gerados pelo 

empreendimento e o cumprimento dos Programas Ambientais exigidos. 

 

4.5.4. Comparativo textual das exigências e restrições da LP 

A Licença Prévia é uma das oportunidades que o órgão licenciador possui para 

estabelecer as suas exigências e restrições conforme as medidas apresentadas no EIA/RIMA 

pelo empreendedor. É através dessas condicionantes que o órgão detalhará as medidas 

particulares para prevenir, mitigar, compensar e potencializar (quando positivos) os impactos 

gerados devido à falta de medidas no EIA/RIMA ou a insuficiência das medidas apresentadas. 

Dessa forma, cabe ao órgão licenciador estabelecer adequadamente as condicionantes de 

maneira a tornar claro e objetivo os critérios que devem ser obedecidos pelo empreendedor.  

Para verificar a forma como os órgãos se expressam nas condicionantes, será feito um 

comparativo entre condicionantes semelhantes das licenças emitidas. 

Observou-se que ocorreu nas três licenças prévias o pedido de inserção de novos 

programas ambientais. O órgão licenciador de São Paulo estabeleceu uma condicionante em 

separado para cada novo Programa Ambiental inserido, como se vê no exemplo a seguir: 

 

25. Inserir o Subprograma de Controle de Tráfego das Obras no âmbito do 

Programa de Adequação Ambiental de Procedimentos Construtivos, 

informando por trecho, no mínimo, as atividades a serem desenvolvidas; as 

medidas mitigadoras; a equipe técnica responsável; o cronograma de 

atividades; as formas de registro das atividades realizadas; o planejamento 

das relocações e redefinições do trânsito local; a sinalização nas 

proximidades das áreas de apoio e canteiros de obras; os redutores de 

velocidade nas proximidades dos acessos a equipamentos públicos; o 

monitoramento de acidentes; 

 

O órgão licenciador fluminense, diferentemente, expressou sucintamente a inserção de 

novos programas, como pode ser verificado a seguir: 

 

6.25- Plano Básico Ambiental – PBA, contemplando: [...] 

- Programa detalhado de controle do uso e ocupação do solo; 

- Programa detalhado de controle de acidentes socioambientais; 
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Não foi apresentado, na LP, maiores considerações com relação aos programas 

ambientais. Nota-se, nessa condicionante apresentada pelo órgão fluminense, a escassez de 

exigências e restrições para a elaboração e execução dos programas ambientais. 

Já o órgão licenciador pernambucano estabelece, na LP, diretrizes básicas para a 

implementação dos programas ambientais: 

 

1.33. Apresentar o detalhamento dos Programas Básicos Ambientais - PBAs 

propostos no EIA/RIMA e no Parecer Conclusivo de análise do EIA/RIMA, 

contendo, entre outros itens: descrição detalhada de todas as medidas de 

maximização, mitigação, controle e monitoramento dos impactos; objetivo; 

período de execução e cronograma; metas; público alvo; responsável pela 

implementação; e custo total de implantação e manutenção dos programas. 

Devem ser contempladas todas as medidas propostas no EIA/RIMA e no 

Parecer Conclusivo de análise do EIA/RIMA. Os Programas estarão sujeitos 

à análise e aprovação da CPRH. Os Programas a serem implementados são 

os seguintes: [...] 

 

Observa-se ainda que, quando considerou necessário, o órgão licenciador 

pernambucano estabeleceu maiores detalhamentos para os programas ambientais, como o que 

se segue: 

 

 1.47. O Programa específico para as comunidades quilombolas de Onze 

Negras e Engenho Trapiche deverá considerar a prevenção, mitigação e/ou 

controle dos impactos diagnosticados, classificados por meio de componente 

ambiental afetado em caráter preventivo e corretivo, bem como sua eficácia. 

Esse Programa deverá ser validado pelas comunidades quilombolas afetadas, 

por meio de Consulta Pública, conforme determina a Convenção 169 da 

OIT, ratificada pelo Decreto nº5051/2004. O PBA deverá ser elaborado com 

a participação das comunidades quilombolas afetadas. Esse Programa deverá 

ser submetido à Fundação Cultural Palmares para aprovação, antes de ser 

apresentado à CPRH na ocasião do requerimento da Licença de Instalação. 
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4.6. Análise Crítica 

Entende-se que as justificativas apresentadas para a implementação das três rodovias 

foram satisfatórias, uma vez que há necessidade do desvio do tráfego de veículos nas 

metrópoles devido à saturação viária, além de outras especificidades apresentadas nos 

EIA/RIMAs. Da mesma forma, as alternativas e a escolha locacional do Trecho Norte do 

Rodoanel e do Arco Metropolitano do Recife foram bem apresentadas e esclarecidas. 

O que não se pode considerar satisfatório é a escolha da variante do Arco 

Metropolitano do Rio de Janeiro em atravessar diretamente uma Unidade de Conservação, 

como a FLONA Mário Xavier. No estudo de suas variantes, poderia ter sido escolhida a 

variação que contornasse a FLONA. Contudo, o estudo alegou que a variante que contorna a 

UC era custosa e que precisaria da realocação do pedágio e de algumas residências. Uma vez 

escolhida essa variante que atravessa a FLONA, ao menos deveria ter sido considerado a 

construção de um viaduto atravessando a UC, o que não foi feito. O estudo se valeu da 

existência de uma faixa de domínio da antiga RJ-105, já que sua construção precede a criação 

da FLONA. Fica claro que o estudo não priorizou a preservação do meio ambiente presente. 

Compreende-se que o estudo deveria ter sido mais embasado na escolha das alternativas 

locacionais e a licença não deveria ter sido emitida sem uma melhor adequação locacional. 

Adicionalmente, vale ressaltar que o EIA/RIMA do Arco do Rio de Janeiro foi o único que 

não apresentou descrição da Área Diretamente Afetada (ADA), os outros dois estudos fizeram 

a descrição completa da ADA, além da proposição de projetos e programas para essa região. 

Os Programas Ambientais exigidos pelo TR do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro 

foram poucos e não foi especificado nenhum programa ambiental particular para mitigação, 

compensação e potencialização dos impactos gerados habitualmente pelas rodovias. Os 

programas ambientais exigidos eram comuns a todos empreeendimentos que passam por tal 

processo de licenciamento. A ausência de programas ambientais pode promover um escasso 

controle e monitoramento dos impactos gerados pelo órgão ambiental e pelo empreendedor, 

podendo gerar prejuízos ao meio inserido. Diferentemente desse termo, os Termos de 

Referência do Trecho Norte do Rodoanel e do Arco Metropolitano do Recife apresentaram 

diretrizes suficientes, listando uma consistente base de possíveis programas que seriam 

necessários para mitigar, compensar e potencializar os efeitos gerados na implantação e 

operação das respectivas rodovias. Cabe ressaltar também, que o Trecho Norte do Rodoanel 

apresentou corretamente programas específicos paras as diferentes fases do projeto (fase de 
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construção e fase de operação), o que demonstra uma preocupação do estudo no tratamento 

dos impactos específicos para cada fase. 

Com relação aos impactos identificados, os três EIA/RIMAs apresentaram algumas 

diferenças ou semelhanças dependendo da localização onde estão inseridos. A identificação 

dos impactos ambientais significativos para o meio físico foi o mais importante para o Arco 

do Rio de Janeiro, pois atravessa uma UC gerando obras em seu interior. Salienta-se que 

ambos os estudos do Arco Metropolitano do Rio de janeiro e do Recife apresentaram falhas, 

principalmente em relação à identificação dos impactos bióticos e, consequentemente, na 

proposição de programas ambientais para mitigá-los. O Arco do Rio de Janeiro, por atravessar 

a FLONA Mário Xavier e a APA Guandu, deveria ter elecando impactos nesses locais como, 

por exemplo, atropelamentos e afugentamento da fauna silvestre e risco de contaminação da 

fauna aquática por acidentes com cargas tóxicas. Esses impactos são considerados básicos na 

construção e operação das rodovias e deveriam estar presentes. Também não foi observado, 

nos estudos do Arco do Rio de Janeiro e Recife, a identificação do risco de aumento de 

incêndios nas bordas das estradas. Assim, podem ocorrer impactos que ficarão posteriormente 

a cargo dos órgãos públicos para resolução e que deveriam ter sido identificados e, se 

possível, mitigados e/ou compensados anteriormente através das proposições desses estudos. 

Em trabalho semelhante feito para a análise do processo de licenciamento de 

refinarias, MATOS (2015) percebeu que o órgão licenciador fluminense (FEEMA), apesar de 

exigir algumas complementações pertinentes na LP, não exigiu o Programa de Gestão 

Ambiental, muito importante para a fiscalização e monitoramento dos impactos gerados pela 

refinaria apresentada no seu estudo. Da mesma forma, neste estudo, percebeu-se que o órgão 

fluminense não exigiu a proposição específica de um Programa de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos, fundamental para o monitoramento e adequação às 

leis e normas de gerenciamento desses resíduos. Através disso, nota-se que falta, 

recorrentemente, ao órgão fluminense uma melhor cobrança dos programas ambientais 

necessários.  

Observa-se que quando o processo de licenciamento inicia-se através de um TR falho 

como foi o observado no Arco do Rio de Janeiro, o prosseguimento do processo de 

licenciamento acaba sendo prejudicado, como foi visto não há um EIA/RIMA de qualidade e 

não foram exigidas condicionantes para a mitigação de determinados impactos, uma vez que 

os mesmos não foram identificados no estudo. Um exemplo da deficiência do processo de 

licenciamento do Arco Metropolitano do RJ, pode ser comprovada com notícias divulgadas 
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nos jornais durante as obras de implantação, quando as obras foram paralisadas devido a 

descoberta de uma pequena rã em extinção. Essa rã obrigou o governo do estado do Rio de 

Janeiro a gastar R$ 18 milhões na construção de um viaduto para evitar a destruição do seu 

habitat natural (BRAGA, 2016). Desse modo, fica evidente que se o processo de 

licenciamento fosse corretamente executado esse tipo de imprevisto poderia ter sido 

identificado e mitigado previamente. 

Apesar de ter ficado conhecida como a perereca que parou uma estrada do Programa 

de Aceleração do Crescimento (PAC), o professor adjunto do Instituto de Biologia da 

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, Hélio Ricardo da Silva, explica que se trata de 

uma rã. 

Portanto, entre os três empreendimentos analisados, observou-se que o processo de 

licenciamento do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro foi o menos exigente e com menos 

restrições, tanto na quantidade de exigências do Termo de Referência, quanto no número de 

condicionantes apresentadas na LP. Vale ressaltar que, a avaliação númerica da quantidade de 

exigências e restrições não diz muito sobre a rigorosidade do órgão ambiental, uma vez que 

em apenas uma condicionante podem estar incluídas diversas obrigações e restrições. Pode-se 

perceber, através da comparação textual das condicionantes das três licenças, que a forma 

como o órgão fluminense detalha e as qualifica é bem rasa e insuficiente para caracterizar o 

que o empreendedor poderia fazer para preservar o ambiente onde o empreendimento está 

sendo inserido.  

Já o Trecho Norte do Rodoanel e o Arco do Recife foram, ambos, suficientemente 

exigentes. Contudo, o Trecho Norte do Rodoanel conseguiu ser mais restritivo, pois 

condicionou, além do conteúdo do termo de referência, os critérios presentes no documento 

de Avaliação Ambiental Estratégica para a elaboração do EIA/RIMA. Diferentemente, o Arco 

do Recife fez o padrão e cumpriu as exigências mínimas do órgão licenciador pernambucano, 

sem se esforçar em apresentar além do solicitado. 
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5. Conclusões e Recomendações 

Inicialmente, verificou-se que os três empreendimentos analisados possuem 

características em comum, como um alto padrão técnico, uma grande extensão e possuem no 

mínimo duas faixas de rolamento em cada sentido. Além disso, observou-se que existem 

diferenças quanto à escolha da localização das rodovias. Diferentemente das outras duas 

rodovias, o Arco Metropolitano do Recife não atravessa diretamente nenhuma unidade de 

conservação o que pode facilitar o seu processo de licenciamento.  

Percebe-se que na primeira etapa do processo de licenciamento analisada, os termos de 

referência divergem quanto às exigências e restrições apresentadas. As comparações sugerem 

que o órgão licenciador fluminense foi menos restritivo e acurado, pois não estabeleceu 

condições específicas direcionadas à rodovia. Desse modo, a elaboração do EIA/RIMA do 

Arco Metropolitando do Rio de Janeiro seguiu diretrizes básicas de estudos ambientais sem 

seguir critérios particulares para o tipo de empreendimento analisado. Já os consultores 

ambientais do Trecho Norte do Rodoanel e do Arco Metropolitano do Recife – Lote 2 tiveram 

que respeitar, para a elaboração do EIA/RIMA, um termo de referência mais criterioso que 

exigiu medidas e programas específicos para o tipo de empreendimento em licenciamento. 

Na segunda etapa do processo de licenciamento, foi analisado e comparado o conteúdo 

do EIA/RIMA referente aos impactos identificados e aos programas ambientais propostos. 

Verificou-se por meio dos impactos identificados que o EIA/RIMA do Rodoanel conseguiu 

prever o maior número de possíveis impactos em sua área de influência. O estudo do Arco 

Metropolitano do Rio de Janeiro foi o mais escasso, pois deixou de identificar muitos 

impactos previsíveis. Já os impactos identificados pelo EIA/RIMA do Arco Metropolitano do 

Recife foram suficientes, contudo, notou-se a falta de alguns impactos que estavam presentes 

no Rodoanel e que pelas semelhanças poderiam estar presentes nele também.  

Posteriormente, ao se analisar os programas ambientais propostos, verificou-se que 

tanto o EIA/RIMA do Rodoanel quanto o EIA/RIMA do Arco de Recife apresentaram um 

quadro de programas ambientais satisfatório. Diferentemente, o EIA/RIMA do Arco do Rio 

de Janeiro apresentou um quadro de programas ambientais deficiente, uma vez que não foram 

propostos programas para a unidade de conservação FLONA Mário Xavier, que é atravessada 

pela rodovia. 

A comparação das condicionantes da licença prévia aponta diferentes exigências dos 

órgãos licenciadores para o prosseguimento no processo de licenciamento. Percebe-se pelas 

condicionantes expostas que há uma ausência de condicionantes para as futuras etapas do 



73 

 

licenciamento por parte do órgão fluminense. Verificou-se, também através da LP, que 

ambos, o órgão paulista e o órgão pernambucano, exigiram que fossem apresentados 

periodicamente relatórios contendo dados do monitoramento ambiental e notícias acerca da 

execução dos programas propostos. Inversamente, o órgão fluminense não exigiu nenhum 

desses relatórios na LP. Apesar dos relatórios poderem ser exigidos nas próximas fases do 

licenciamento (LI e LO), o órgão fluminense poderia, antecipadamente, ter exigido-os na LP, 

do mesmo modo que os outros dois órgãos fizeram.  

Além disso, pode-se evidenciar, por intermédio da comparação textual das 

condicionantes, que o órgão licenciador fluminense não estabelece critérios para a formulação 

dos programas ambientais na licença prévia. Como não é exigido o detalhamento profundo e 

acurado dos programas ambientais, a qualidade das ações presentes nos programas ambientais 

pode acabar ficando a mercê do empreendedor. Essa carência de detalhes e restrições pode 

permitir que o empreendedor seja raso na elaboração e na execução dos programas sem 

cumprir com o que é necessário para tratar os impactos ambientais.  

Portanto, as comparações sugerem que o processo de licenciamento ambiental pode 

ser diferente quanto às exigências e restrições conforme o órgão licenciador do 

empreendimento. Dependendo do órgão ambiental, as exigências e restrições podem ser 

menos restritivas, aprofundadas e detalhadas, o que pode implicar um menor controle dos 

possíveis impactos a serem gerados no ambiente inserido. De outra forma, o excesso de 

exigências e restrições pode dificultar o licenciamento de importantes empreendimentos para 

a sociedade, como algumas rodovias. 

 

Recomendações 

Para futuros trabalhos relacionados a esse assunto, sugere-se o estudo de cada 

EIA/RIMA em separado, analisando o atendimento às legislações federais, estaduais e 

municipais vigentes, além de uma análise crítica sobre as metodologias de avaliação de 

impacto ambiental aplicadas. Além disso, através da comparação do processo dos três 

empreendimentos analisados, podem ser elaboradas diretrizes pré-estabelecidas que formulem 

um termo de referência padrão para o processo de licenciamento de rodovias.  
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Anexo 1 - Termo de Referência do Trecho Norte do Rodoanel 
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Anexo 2 - Avaliação Ambiental Estratégica do Rodoanel 
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Anexo 3 - Termo de Referência do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro 
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Anexo 4 - Termo de Referência do Arco Metropolitano do Recife – Lote 2 
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Anexo 5 - Licença Prévia do Trecho Norte do Rodoanel 
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Anexo 6 - Licença Prévia do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro 
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